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STF tem maioria para restringir
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Poupança tem saída líquida
de R$ 6,4 bilhões em abril
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INSS vai devolver R$ 292 milhões
a aposentados com descontos ilegais

Brasil e Rússia discutem
aumento das relações na

área de energia
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Marc Márquez percebeu algo que
preocupará os demais pilotos

Viñales espera lutar pela ponta

Por Járcio Baldi

Marc Márquez caiu no GP
de Jerez e perdeu a liderança
do campeonato para seu irmão,
que venceu a prova. Mas ficou
tudo em familia. O espanhol
disse que caiu pelo excesso de
confiança, e não deixa de ser,
pois Marc é especialista em
curvas para a esquerda e não
havia caído nesse tipo de cur-
va nesse ano. “Cai porque en-
trei muito forte e com muita con-
fiança, não havia caído em ne-
nhuma curva à esquerda esse
ano, poderia ter andado um
pouco mais aberto, dois a três
metros e perder dois décimos,
mas pensei: ‘tá na mão‘ e fui ao
chão” disse. Seu irmão Alex
comentou que é difícil estar em
seu melhor momento na carrei-
ra, como acontece com ele, e
encontrar um Marc Márquez
pela frente: “Sem Marc, Dovi-
siozo teria pelo menos três tí-
tulos mundiais”, Dovizioso foi
vice-campeão, atrás de Marc
Márquez, então piloto da Rep-

sol Honda, em 2017, 2018 e 2019.
Neil Hodgson, ex-piloto e co-

mentarista da TNT Sports, disse
que Marc, após a queda em Jerez,
percebeu que não precisa se de-
sesperar pela liderança, já que seu
ritmo com pneus gastos é superi-
or aos concorrentes: “O bizarro é
que ele caiu em Jerez, pegou a
moto, e da volta seguinte até a
última ele foi mais rápido que Pec-
co Bagnaia”. É um alerta para os
demais pilotos, porque Marc per-
cebeu: ‘O que estou fazendo com
tanta pressa? Não preciso entrar
em pânico no início das corridas’.
“O ponto forte de Marc são os
pneus usados, e ele disse em en-
trevistas que é aí que pode fazer
a diferença”, disse Hogson.

Por outro lado, seu compa-
nheiro de equipe e bi-campeão
Mundial, Pecco Bagnaia admite
que ainda não encontrou o acer-
to que está procurando na Duca-
ti Desmosedici GP25. Sempre me-
ticuloso em acertar a moto, o pi-
loto italiano admitiu, após o trei-
no de sexta-feira, que não conse-
gue encontrar o acerto ideal. “Es-

tou satisfeito, mas são vários os
Grandes Prêmios consecutivos
que me fazem sentir bem na sex-
ta-feira mas depois…não consi-
go fazer o que quero com a frente
da moto, então tenho que resol-
ver em outras áreas e acho que
fizemos um bom trabalho hoje”,
disse Bagnaia ao MotoGP.com
após o treino na França.

O francês, Fabio Quartararo,
não quer repetir a agressividade
que o tirou fora da prova “Sprint”

em Jerez. O piloto da Yamaha, que
garantiu sua primeira pole e pó-
dio de GP desde 2023 em Jerez,
encantou a apaixonada multidão
francesa ao terminar apenas
0,177s do novo recorde da pista
obtido por Marquez no treino de
sexta-feira. “O ritmo está ótimo
hoje, mas amanhã é outro dia, es-
pero que possamos dar um pas-
so avante diante de nossa torci-
da” disse o francês.

Maverick Vinales, da KTM,

está feliz por sentir que pode lu-
tar entre os primeiros. “Sim, em
teoria, sinto que hoje fomos
muito rápidos”. “Precisamos de
um pouco mais para uma volta
rápida de classificação, e sabe-
mos o que precisamos ajustar
para o sábado”. “Estou bastan-
te confiante de que, em termos
de ritmo, consigo lutar na fren-
te”, disse Viñales, o único pilo-
to da KTM a liderar uma corrida
nesta temporada, no Catar.

Em Le Mans acontece a es-
treia da MotoE, onde corre o
brasileiro Eric Granado, que fi-
cou em segundo no grid para
as duas provas de sábado. O
outro brasileiro, Diogo Morei-
ra, que compete na categoria
Moto2, finalizou a sexta feira
com o segundo melhor tempo.
Os horários das provas para o
final de semana: as da MotoE
acontecem às 7:15h e 11:10h e a
corrida “sprint” da MotoGP às
10h de sábado. No domingo a
prova oficial da MotoGP acon-
tece às 9h com 27 voltas. A trans-
missão será pela ESPN.
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Copa São Paulo Bradesco de Kart

Miguel Silva quer ampliar liderança
 na Rotax Junior Max

Totalmente recuperado da
forte gripe que prejudicou a
sua performance na etapa an-
terior, o paulista Miguel Silva
(RodOil/Shield Oil/SOS Bike
Móvel) segue para o Kartó-
dromo Granja Viana (Cotia/SP)
neste fim de semana (10), com
a pretensão de ampliar a lide-
rança do campeonato da ca-
tegoria internacional Rotax

Junior Max, na quarta rodada
tripla da Copa São Paulo Bra-
desco de Kart.

“Já estou em forma e treinan-
do para performar bem. A Rotax
Junior Max é uma categoria mui-
to equilibrada, tanto que em três
etapas foram três vencedores di-
ferentes. Por isto, o importante é
pontuar bem a cada rodada, para
entrar na fase de definição do

campeonato entre os três primei-
ros, e em condições de levar o
título e ganhar o direito de repre-
sentar o Brasil no Mundial”, dis-
corre Miguel Silva, vencedor da
segunda etapa, e que lidera o
certame com 322 pontos, empa-
tado com Dudu Salamonde, que
ainda não venceu, mas está com
uma boa regularidade.

Os pilotos selecionados irão

representar o Brasil nas finais do
Rotax Max Challenge Grand Fi-
nals 2025, o Mundial da modali-
dade, de 29/11 a 06/12 no

Bahrein. As vagas serão defi-
nidas após a realização da 8ª
etapa da Copa São Paulo Bra-
desco de Kart.

O Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS) anunciou
que, a partir do próximo dia 26,
vai começar a restituir cerca
de R$ 292,7 milhões a aposen-
tados e pensionistas lesados
por descontos não autorizados
de mensalidades associativas.

De acordo com o INSS,
todos os aposentados e pen-
sionistas que sofreram des-
contos em abril, independen-
temente de estes terem sido
autorizados ou não, recebe-
rão os valores de volta até 6
de junho, junto com seus
benefícios.

A quantia diz respeito
apenas às mensalidades
deduzidas dos benefícios
previdenciários pagos entre
o fim de abril e o início de maio
– após a Polícia Federal (PF)
e a Controladoria-Geral da

União (CGU) deflagrarem
uma megaoperação para
aprofundar as investigações
sobre um esquema nacional
de descontos ilegais, motivan-
do o INSS a suspender todos
os descontos.

“Esse valor é referente às
mensalidades de abril que,
mesmo após o bloqueio, fo-
ram descontadas em favor de
sindicatos e associações por-
que a folha do mês já tinha
sido rodado”, informou a
autarquia, explicando que o
dinheiro descontado foi qua-
se que integralmente bloque-
ado, não tendo sido repassado
para as entidades.

O governo federal já tinha se
comprometido a devolver rapida-
mente os valores descontados em
abril e maio, embora sem men-
cionar valores.          Página 3
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São Paulo terá
espaços

exclusivos
para motoboys
e entregadores

Em uma iniciativa inédita
voltada ao bem-estar e ao re-
conhecimento dos profissio-
nais de entrega da cidade, o
prefeito Ricardo Nunes anun-
ciou, na sexta-feira (09), a cri-
ação de espaços exclusivos
para motoboys e entregado-
res. O anúncio foi feito após
reunião com representantes
do Sindicato dos Mensagei-
ros Motociclistas, Ciclistas e
Mototaxistas Intermunicipal
do Estado de São Paulo.

As áreas oferecerão infra-
estrutura adequada para que
os motoboys possam estaci-
onar suas motos e descansar.
O local vai contar com banhei-
ro, wi-fi, além de espaços com
televisão e micro-ondas para
que os profissionais possam
esquentar suas refeições.

“Nós vamos ter dois espa-
ços: um na Paulista, perto da
Consolação, e o outro será na
região do Brooklin”, contou o
prefeito. “Vamos oferecer to-
das as condições para que os
nossos motoboys, os entre-
gadores possam conviver
ali”, completou Nunes.

A medida atende a um pe-
dido feito em março pelo pre-
sidente do Sindicato dos
Mensageiros Motociclistas,
Ciclistas e Mototaxistas In-
termunicipal do Estado de
São Paulo (SINDIMOTO-SP)
– Gilberto Almeida dos San-
tos, o Gil do Sindicato, du-
rante a entrega de mais 6 km
da via preferencial para mo-
tos, em ambos os sentidos da
Avenida do Estado, por onde
passam 14,4 mil motocicletas
por dia.

“Tudo será feito com mui-
to carinho, de acordo com a
demanda do SINDIMOTO-
SP”, concluiu o prefeito lem-
brando que o próximo passo é
iniciar o processo licitatório
para implementação das áreas.

A iniciativa conta com a
participação das secretarias
municipais de Governo, Sub-
prefeituras, Mobilidade Urba-
na e Transporte, Desenvolvi-
mento Economico e Trabalho,
além da Adesampa e da SPUr-
banismo, e mostra o olhar da
Prefeitura de São Paulo para
os motoboys, trazendo mais
dignidade e reconhecimento
para quem faz a cidade acon-
tecer. (Prefeitura de SP)

Ipem-SP lança plataforma
para identificar postos com

bombas que impedem fraudes
  Página 2

Ao comentar os dados so-
bre a queda na inflação oficial
do país no mês de abril, que
apontou queda de 0,43% no Ín-
dice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), o

Brasil deve terminar o ano
melhor do que estimado

por projeções
ministro da Fazenda, Fernando
Haddad, revelou estar confian-
te que o Brasil vai terminar o
ano melhor do que as projeções
que estão sendo feitas pelo
mercado.                       Página 3
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A PALAVRA - ‘Eis que lhe trarei saúde e cura, e os sararei, e
lhes farei abundante prosperidade e segurança’ Jeremias 33:6

Considerando os investimen-
tos da China por unidades fede-
rativas, São Paulo é líder em atra-
ção de empreendimentos, com
36,2% do total. Em segundo lu-
gar está Minas Gerais, que rece-
beu 11,7% dos projetos chine-
ses, e em terceiro aparece Goiás,
com uma parcela de 6,3%. É o que
revela um levantamento do Con-
selho Empresarial Brasil-China
(CEBC), com base no estoque de
264 projetos confirmados no país
entre 2007 e 2023, com volume
total de US$ 73,3 bilhões.

“Com sua robusta base in-
dustrial, São Paulo facilita novos
empreendimentos ou até mesmo

aquisições de empresas, que tam-
bém é uma estratégia muito co-
mum dos investidores chineses”,
afirma Tulio Cariello, diretor de
conteúdo e pesquisa do CEBC.
Sobretudo a partir de 2010, os chi-
neses colocaram o Brasil no radar,
intensificando os aportes no setor
produtivo. “Em cerca de 15 anos,
os empresários chineses imple-
mentaram projetos relevantes al-
cançando quase todos os estados
brasileiros”, ressalta o executivo.

A Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico (SDE) de São
Paulo mantém um escritório em
Xangai, que é administrado pela
Agência Paulista de Promoção de

Investimentos e Competitividade
(Investe SP). “Nesse escritório,
realizamos um trabalho contínuo,
envolvendo missões, eventos e
visitas técnicas, para mostrar à
comunidade empresarial e às au-
toridades chinesas as oportuni-
dades e as vantagens de investir
em São Paulo”, explica o secretá-
rio Jorge Lima, à frente da SDE.

Segundo Lima, os setores
automotivos, de alimentos e be-
bidas, de energia, químico e de
máquinas e equipamentos são os
que têm maior fluxo de recursos
da China. “Um dos destaques é a
GWM, montadora de veículos
que anunciou R$ 10 bilhões em
investimentos em uma fábrica em
Iracemápolis [cidade a 165 km da
capital]”, ressalta o secretário.

A equipe da Investe SP tam-
bém realiza sondagens constan-
tes de projetos de parcerias pú-
blico-privadas (PPPs) para apre-
sentar para potenciais interessa-
dos como operadores, investido-
res e financiadores. “Um exem-
plo é o Trem Intercidades (TIC)
São Paulo-Campinas, cujo leilão
foi vencido pelo consórcio C2

Mobilidade sobre Trilhos, que
conta com a participação da chi-
nesa CRRC”, comenta Lima.

Desde o início da atual ges-
tão, mais de 30 delegações chi-
nesas estiveram em São Paulo,
em visitas organizadas pela SDE
e pela Investe SP, com suporte
do escritório de Xangai.

Minas Gerais, por sua vez,
atraiu mais de R$ 8,9 bilhões da
China desde 2019. A Secretaria de
Estado de Desenvolvimento
Econômico (Sede) e sua agência
Invest Minas realizam missões
internacionais para ampliar par-
cerias e prestam assessoria às
empresas interessadas.

No ano passado, uma comiti-
va mineira participou de uma mis-
são em Xangai para debater opor-
tunidades em minerais estratégi-
cos e terras raras, que teve resul-
tado positivo. “Estão previstos
seis novos empreendimentos,
totalizando R$ 1 bilhão, que de-
verão gerar mais de 2 mil empre-
gos”, ressalta a secretária costa.

Outros Estados ampliam a
atuação internacional para poten-
cializar o desenvolvimento eco-

nômico. É o caso do Paraná, que
ocupa a sétima posição em nú-
mero de projetos chineses, se-
gundo o CEBC. Missões comer-
ciais, recepção de delegações e
rodadas de negócios são orga-
nizados pela Invest Paraná. “Es-
sas iniciativas visam fomentar a
cooperação bilateral em setores-
chave como infraestrutura, ener-
gia, agronegócio e industrial”,
Eduardo Bekin, diretor-presiden-
te da agência paranaense de pro-
moção de investimentos.

Um dos marcos recentes foi
o anúncio da joint venture entre
a Renault e a chinesa Geely para
a produção e comercialização de
veículos híbridos e elétricos em
São José dos Pinhais, na região
metropolitana de Curitiba. “O
Paraná será a base industrial
para a América Latina, reforçan-
do o papel do Estado como polo
de inovação na indústria auto-
motiva”, avalia Bekin.

Outro exemplo é que, desde
2018, o Terminal de Contêineres
de Paranaguá (TCP) integra o
portfólio da China Merchants
Port Holding Company (CM-

Port), o maior e mais competiti-
vo desenvolvedor, investidor e
operador de portos públicos da
China.

No ano passado, a Invest
Paraná atendeu 20 empresas chi-
nesas interessadas em realizar
negócios no Estado, sendo que
em 2023 foram 15. Avic Interna-
tional Beijing, China Communi-
cations Construction Company
(CCCC) e China National Che-
mical Engineering Corporation
(CNCEC) seguem prospectando
projetos de infraestrutura, ener-
gia e saneamento no Paraná.

Na região Nordeste, a Bahia
se destaca e está no quarto lu-
gar do ranking de atratividade
de projetos da China. “São in-
vestimentos chineses principal-
mente na indústria manufaturei-
ra e na área de energia”, comen-
ta Cariello, do CEBC. A chinesa
BYD está avançando nas obras
de sua fábrica de carros elétri-
cos em Camaçari, com investi-
mentos de R$ 3 bilhões. Além
disso, há investimentos chine-
ses em parques eólicos no Esta-
do. (Governo de SP)

SP oferece 490 vagas em oficinas
gratuitas voltadas para o audiovisual

O governo do estado de
São Paulo anunciou, na quin-
ta-feira (8), um evento gratuito
voltado para profissionais do
audiovisual com quase 500 va-
gas em oficinas, workshops,
atividades de formação e roda-
das de negócios.

As inscrições para o São Pau-
lo Audiovisual Hub – mostra
Paulo Gustavo estão abertas e
até 28 de maio e devem ser feitas
pelo site. O evento ocorrerá na
Fundação Armando Álvares Pen-
teado (FAAP), em Higienópolis,
de 3 a 13 de julho.

Os editais oferecem 490 va-
gas em oficinas nas áreas de pro-
dução, filmagem, acessibilidade,
pitching, mercado e sustentabili-
dade, além de 32 vagas específi-
cas para projetos de curta e lon-
ga-metragem.

Entre os destaques da progra-
mação estão: 10 workshops mi-
nistrados em inglês, direciona-
dos a produtores, diretores, dis-
tribuidores e exibidores de cine-
ma; um workshop internacional
exclusivo de pitching para lon-
gas-metragens; e outras três for-
mações conduzidas por institui-

ções internacionais renomadas.
“Com o São Paulo Audiovi-

sual Hub – Mostra Paulo Gusta-
vo, seguimos avançando para
consolidar São Paulo entre os
grandes polos de audiovisual do
mundo. Estamos promovendo
formação de excelência, conec-
tando profissionais ao mercado
e impulsionando a internacio-
nalização do setor — sempre
com foco em gerar emprego,
fortalecer a economia criativa e
dar visibilidade ao talento pau-
lista”, destaca Marilia Marton,
Secretária da Cultura, Economia

e Indústria Criativas do Estado
de São Paulo.

O evento é uma iniciativa da
Secretaria da Cultura, Economia
e Indústria Criativas do estado
de São Paulo e conta com o apoio
da Lei Paulo Gustavo.

O estado concentra 35% das
produtoras independentes do
país e é responsável por 38% das
obras audiovisuais produzidas
no Brasil nos últimos cinco anos.

Acesse o site do SP Audiovi-
sual Hub para encontrar editais,
regulamentos e inscrever-se nos
workshops. (Governo de SP)

Governo de SP convoca segunda colocada do
leilão das Loterias Paulistas após

desclassificação do consórcio Aposta Vencedora
O Governo de São Paulo

anunciou na quinta-feira (8), em
publicação no Diário Oficial do
Estado, que, em conformidade
com o edital, o consórcio Aposta
Vencedora foi desclassificado do
processo de concessão das Lo-
terias Paulistas. O grupo havia
apresentado a melhor proposta
no leilão realizado em novembro
de 2024, mas não cumpriu condi-
ções obrigatórias, incluindo o
depósito da outorga fixa, etapa
indispensável para a assinatura
do contrato.

“Nosso compromisso é com
a transparência, a eficiência e a
boa gestão dos recursos públi-
cos. Atuamos com seriedade e
responsabilidade, e quando há
descumprimento das regras, to-
mamos as providências cabíveis
com agilidade, sempre em defesa
do interesse da população”, afir-
mou o secretário de Parcerias em
Investimentos, Rafael Benini.

Mesmo após duas prorroga-
ções de prazo e adicionais, o pa-
gamento não foi realizado. Dian-
te disso, o contrato não foi for-
malizado, e o processo avança
para a próxima etapa, conforme
previsto em edital.

Foi instaurado um processo
sancionatório, que prevê a apura-
ção da conduta do consórcio e a
eventual execução da garantia apre-
sentada, com a adoção de todas
as medidas legais cabíveis para
assegurar o interesse público.

Com a desclassificação, a SP
Loterias, segunda colocada no
certame, será oficialmente convo-
cada para a fase de habilitação,
com prazo de 60 dias corridos
para assinatura do contrato, des-
de que sejam cumpridas todas as
exigências técnicas e jurídicas
previstas.

A concessão das Loterias
Paulistas tem potencial de gerar
mais de R$ 500 milhões em arre-

cadação, valor que segue reser-
vado para a construção de dois
novos hospitais públicos, nas
cidades de Itapetininga e Birigui,
como parte do compromisso do
Governo de São Paulo com a
ampliação da rede de saúde.

A medida reafirma a postura
firme e responsável do Governo
do Estado na condução de suas
concessões, garantindo segu-
rança jurídica, integridade nos
processos e foco em resultados
concretos para a sociedade.

Loterias Estaduais
Além da destinação dos re-

cursos, o projeto estabelece di-
retrizes claras para a operação do
serviço. Estão previstas 31 uni-
dades exclusivas e mais de 11 mil
pontos não exclusivos em todo
o território paulista. O consórcio
português poderá explorar o ser-
viço de maneira física ou virtual.
A concessionária assumirá as

responsabilidades e os riscos,
atendendo aos parâmetros con-
tratuais, com a possibilidade de
exploração das modalidades de
jogos, sem a obrigação de tra-
balhar com todas. A estimativa
é arrecadar R$ 3,4 bilhões aos
cofres públicos, que serão in-
vestidos para o desenvolvimen-
to de políticas públicas na área
da Saúde.

Os jogos poderão ser nas
modalidades prognósticos (espe-
cífico, esportivo, numérico e pas-
siva) e loteria instantânea (como
a “raspadinha”, por exemplo). A
decisão dos modelos ficará a car-
go da empresa vencedora. O con-
trato também prevê que o con-
sórcio impeça o acesso dos pro-
dutos para crianças e adolescen-
tes. Os pontos de vendas físicos
deverão estar a uma distância de
pelo menos 300 metros de creches
ou unidades de ensino básico e
fundamental. (Governo de SP)

Ipem-SP lança plataforma para
identificar postos com bombas

que impedem fraudes
O Instituto de Pesos e Me-

didas do Estado de São Paulo
(Ipem-SP) lançou uma platafor-
ma digital que permite ao con-
sumidor localizar postos com
bombas seguras e equipadas
com tecnologia contra fraudes
na medição do combustível.
Com a ferramenta, o consumi-
dor fica mais seguro na hora de
abastecer.

Com a plataforma, o consu-
midor consegue se proteger de
situações com bombas adultera-
das, por exemplo, quando o veí-
culo é abastecido com uma quan-
tidade de combustível menor que
aquela apresentada no visor.

“São as chamadas fraudes digi-
tais, que colocam um chip dentro
da bomba e, com isso, gera uma
medição irreal. O consumidor
pode colocar 40 litros no tanque
e a bomba registrar 48 litros”, ex-
plica o superintendente do Ipem-
SP, Marcos Guerson.

Como funciona a plataforma
do Ipem-SP

A plataforma permite que o
usuário selecione seu municí-
pio e encontre os postos com
bombas antifraude mais pró-
ximos. Elas seguem os requi-
sitos do Regulamento Técni-
co Metrológico nº 227/2022, do

Inmetro, que estabelece crité-
rios para medição precisa e
confiável de combustível.
Dessa forma, o consumidor
abastece com mais segurança,
evitando fraudes na medição
do combustível.

As bombas antifraude não
são obrigatórias nos postos.
Por isso, é importante saber
localizar as que existem. Além
disso, os dados são atualiza-
dos continuamente, permitin-
do ao consumidor acessar in-
formações sempre atualizadas
sobre os postos certificados.
“Acreditamos que, se o con-
sumidor der preferência para

essas bombas na hora de abas-
tecer, o mercado vai trocar vo-
luntariamente mais rápido”,
ressalta Guerson.

A iniciativa do Ipem-SP
visa estimular o uso dessas
bombas, promovendo um mer-
cado mais justo e seguro. Para
acessar a plataforma, basta
entrar no site do Ipem-SP e
procurar pelos postos que
dispõem da nova bomba anti-
fraude na sua região. Essa
identificação é de competên-
cia da Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Bio-
combustíveis (ANP). (Gover-
no de SP)

CÂMARA (São Paulo)
Entre as mulheres [e mães] vereadoras, no maior e mais impor-

tante parlamento municipal latino-americano, a maioria das que
são católicas segue comemorando a eleição do jovem papa Robert
Prevost, filho de Mildred Martínez, de origem espanhola

.
PREFEITURA (São Paulo)
Prefeito reeleito [2024], o cristão católico Ricardo Nunes (PMDB

raíz desde seus 18 anos ... novamente MDB desde maio 2018)
segue comemorando a vitória do jovem papa [estadunidense-pe-
ruano] Robert Prevost. Ele é mais conservador que progressista

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Deputado veterano e ex-presidente, o advogado Barros Mu-

nhoz estuda convite do ex-prefeito Gilberto Kassab [refundador
do dono do PSD] pra se filiar ao partido. Aos 80 anos, Munhoz [2º
secretário na ALESP] tem o perfil que Kassab gosta

.
GOVERNO (São Paulo)
Governador e candidato [reeleição 2024], o cristão católico

Tarcísio (Republicanos) tá feliz com a eleição do meio conserva-
dor / meio progressista 1º papa [cidadania norte-americana e peru-
ana] Robert Prevost [Leão 14]. As Inteligências Artificiais falha-
ram

.
CONGRESSO (Brasil)
Se a CPI [das fraudes no INSS ainda com o PDT no ministério]

até pode sair, quem deve ser presa [caso do hacker Delgatti] e sair
[perder] do mandato é a deputada Carla Zambelli (PL - SP). Minis-
tro Alexandre (Supremo) já votou por 10 anos de prisão

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Presidente Lula [dono do PT] estava meio avexado no encon-

tro de negócios com o ‘imperador’ russo Putin. É que no mesmo
evento estavam alguns ditadores, como o venezuelano Maduro.
Agora, o negócio é com o ‘imperador’ chinês Jinping

.
PARTIDOS (Brasil)
PDT [ex-Brizolista] tá em baixa no 3º governo Lula (dono do

PT). Após os crimes [via INSS], o ex-tucano Ciro Gomes pode até
‘voltar à cena’. Parte do que resta do PSDB [com a saída do gover-
nador gaúcho Eduardo Leite] quer a volta do ex-ministro

.
JUSTIÇAS (Mundo)
O agora papa Robert Prevost [Leão 14] é doutor em Direito

Canônico. Deverá se empenhar na obrigação de se comportar se-
gundo os valores e princípios espirituais que remetem à continui-
dade da tradição católica. Isso é Deontologia espiritual

.
ANO 33
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa [brasileira] desde 1993, nossa coluna diária de política
recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de
Honra ao Mérito” da Assembleia (SP) ... por se tornar referência
das Liberdades [Concedidas por DEUS] ... X @cesarnetoreal



INSS vai devolver R$ 292 milhões
a aposentados com descontos ilegais
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O Instituto Nacional do Se-
guro Social (INSS) anunciou que,
a partir do próximo dia 26, vai
começar a restituir cerca de R$
292,7 milhões a aposentados e
pensionistas lesados por descon-
tos não autorizados de mensali-
dades associativas.

De acordo com o INSS, todos
os aposentados e pensionistas
que sofreram descontos em abril,
independentemente de estes terem
sido autorizados ou não, recebe-
rão os valores de volta até 6 de
junho, junto com seus benefícios.

A quantia diz respeito apenas
às mensalidades deduzidas dos
benefícios previdenciários pagos
entre o fim de abril e o início de
maio – após a Polícia Federal (PF)
e a Controladoria-Geral da União
(CGU) deflagrarem uma megao-
peração para aprofundar as in-
vestigações sobre um esquema
nacional de descontos ilegais,
motivando o INSS a suspender
todos os descontos.

“Esse valor é referente às
mensalidades de abril que, mes-
mo após o bloqueio, foram des-
contadas [em favor de] sindica-
tos e associações porque a folha
do mês já tinha sido rodado”, in-
formou a autarquia, explicando
que o dinheiro descontado foi
quase que integralmente bloque-
ado, não tendo sido repassado
para as entidades.

O governo federal já tinha se

comprometido a devolver rapida-
mente os valores descontados
em abril e maio, embora sem men-
cionar valores.

“Os recursos descontados
dos aposentados já não vão para
as associações em maio. Vão ser
retidos e, na próxima folha de
pagamento, serão restituídos aos
aposentados”, garantiu o minis-
tro da Controladoria-Geral da
União (CGU), Vinicius Marques
de Carvalho, um dia após a PF e a
CGU realizarem a Operação Sem
Desconto.

Na quinta-feira (8), o presi-
dente do INSS, Gilberto Waller
Júnior, anunciou que os aposen-
tados e pensionistas vítimas de
descontos não autorizados de
mensalidades associativas serão
ressarcidos pelos prejuízos sofri-
dos a partir de março de 2020 e
até março de 2025.

Na próxima terça-feira (14), o
instituto começará a notificar cer-
ca de 9 milhões de beneficiários
que tiveram deduções relativas a
mensalidades de filiação a asso-
ciações, sindicatos e outras enti-
dades sociais.

As notificações serão feitas
exclusivamente por meio do apli-
cativo Meu INSS e pela Central
de Atendimento telefônico da
autarquia, no número 135.

“O cidadão vai abrir estes
canais e verificar que teve um
desconto pela associação X e que

o valor descontado é tal. Olhan-
do esse dado, ele pode falar: ‘re-
almente, eu fui associado’. Ou,
‘eu não fui associado. Eu não
reconheço este vínculo asso-
ciativo e não concordo com
este  desconto’” ,  expl icou
Waller, durante coletiva de im-
prensa no Palácio do Planal-
to, em Brasília.

Se a pessoa informar ao
INSS que não autorizou os
descontos, o instituto notifi-
cará a entidade para a qual re-
passou a quantia cobrada e
esta terá 15 dias úteis para
comprovar que o aposentado
ou pensionista se filiou e au-
torizou o desconto em folha.

“As que não o fizerem, nós
encaminharemos para a AGU,
demonstrando o débito para que
sejam tomadas as medidas cabí-
veis”, explicou Waller, assegu-
rando que o beneficiário que
questionar os descontos não vai
precisar apresentar nenhum do-
cumento ao INSS.

“Ele não vai preencher nada.
Ele simplesmente vai clicar no
Meu INSS e falar, “este descon-
to eu não reconheço”, prosse-
guiu o presidente do instituto,
acrescentando que caberá às en-
tidades comprovarem a legalida-
de dos descontos questionados.

Ainda segundo Waller, só ao
fim deste processo de averigua-
ção o INSS saberá quantos apo-

sentados e pensionistas foram,
de fato, lesados pelo esquema,
que, segundo os órgãos de con-
trole e o próprio instituto, se ar-
rasta há anos.

A cobrança em folha da men-
salidade associativa é permitida
desde 1991, quando entrou em
vigor a Lei dos Benefícios da Pre-
vidência Social. É feita com base
nos Acordos de Cooperação
Técnica (ACTs) que o INSS assi-
na com as entidades para as
quais, posteriormente, repassa o
valor deduzido das aposentado-
rias e pensões.

Dois relatórios que a CGU di-
vulgou nos últimos dias demons-
tram que o caso já vinha sendo
apurado também no âmbito ad-
ministrativo pelo menos desde o
primeiro semestre de 2024.

A Operação Sem Desconto,
deflagrada no último dia 23, re-
sultou, de imediato, na exonera-
ção do então presidente do INSS
Alessandro Stefanutto, que foi
substituído por Waller.

Quatro dirigentes da autar-
quia e um policial federal lotado
em São Paulo também foram cau-
telarmente afastados de suas
funções.

Poucos dias depois, o pede-
tista Carlos Lupi deixou o coman-
do do Ministério da Previdência
Social, ao qual o INSS está su-
bordinado.

No rastro da Operação Sem

Desconto, o INSS suspendeu os
acordos de cooperação com to-
das as associações, sindicatos e
entidades e, consequentemente,
os descontos automáticos de
milhões de beneficiários.

A AGU criou um grupo espe-
cial para propor medidas judici-
ais e administrativas para tentar
recuperar o prejuízo, ressarcir os
beneficiários do INSS prejudica-
dos e propor novas medidas con-
tra fraudes.

Por decisão judicial, mais de
R$ 1 bilhão em bens patrimoniais
dos investigados já estão blo-
queados para, eventualmente,
reparar parte dos danos. Nesta
quinta-feira, a AGU pediu à Jus-
tiça Federal que bloqueie R$ 2,56
bilhões em bens de 12 entidades
associativas.

Dados do instituto e da CGU
apontam para o “súbito aumen-
to no montante dos descontos
de mensalidades associativas
realizados na folha de pagamen-
to dos beneficiários do INSS” a
partir de 2016, quando os des-
contos associativos somaram
R$ 413 milhões.

Em 2017, o montante subiu
para R$ 460 milhões. Já em 2018,
foram descontados R$ 617 mi-
lhões. Em 2019, R$ 604 milhões.
Em 2020, em meio à pandemia da
covid-19, o valor caiu para R$ 510
milhões. Em 2021, o total voltou

a subir, atingindo R$ 536 milhões.
Em 2022, foram R$ 706 milhões.
Em 2023, R$ 1,2 bilhão. E, no ano
passado, R$ 2,8 bilhões.

As reclamações ao INSS cres-
ceram quase que no mesmo rit-
mo dos descontos. Só entre ja-
neiro de 2023 e maio de 2024, o
instituto recebeu mais de 1,163
milhão de pedidos de cancela-
mento de cobranças. A maioria,
com a justificativa de que não
tinha sido autorizada pelos be-
neficiários ou seus representan-
tes legais.

Na quinta-feira, a ministra do
Planejamento e Orçamento, Simo-
ne Tebet, afirmou que o governo
federal vai ressarcir todas as víti-
mas de descontos ilegais, usan-
do, para isso, bens patrimoniais
das pessoas e empresas que par-
ticipavam do esquema criminoso.

“Ninguém vai ficar prejudica-
do nessa conta. Todos serão res-
sarcidos”, declarou Tebet.

“A única coisa que temos que
ponderar é que o dinheiro que irá
ressarcir é não só fruto da apre-
ensão de bens, porque isso pode
ser insuficiente. Se precisar a
União complementar, nós iremos
complementar, mas vamos com-
plementar com dinheiro público.
Então temos que ter a responsa-
bilidade de só restituir para quem
deve ser restituído”, acrescentou.
(Agência Brasil)

O saldo da aplicação na ca-
derneta de poupança caiu, com
registro de mais saques do
que depósitos no mês de
abril. As saídas superaram as
entradas em R$ 6,4 bilhões, de
acordo com relatório divulga-
do na sexta-feira (9) pelo Ban-
co Central (BC).

Em abril, foram aplicados R$
349,6 bilhões, contra saques de
R$ 356 bilhões. Os rendimen-
tos creditados nas contas de
poupança somaram R$ 6,5 bi-
lhões. O saldo da poupança é
de pouco mais de R$ 1 trilhão.

Este é o quarto mês segui-
do de resultado negativo na
poupança. No acumulado do
ano, a caderneta tem resgate lí-
quido de R$ 52,1 bilhões.

Desde julho do ano pas-
sado, a caderneta registra
saída líquida, com exceção do
mês de dezembro de 2024,
quando os brasileiros depo-
sitaram R$ 5 bilhões a mais
do que sacaram. Em todo o
ano de 2024, as retiradas da
poupança superaram os de-

Poupança tem saída líquida
de R$ 6,4 bilhões em abril

pósitos em R$ 15,5 bilhões.
Entre as razões para os sa-

ques na poupança está a ma-
nutenção da Selic – a taxa bási-
ca de juros – em alta, o que es-
timula a aplicação em investi-
mentos com melhor desempe-
nho. Nesta semana, o Comitê de
Política Monetária (Copom) do
BC elevou a Selic pela sexta vez
consecutiva, para 14,75% ao
ano, em um ciclo de contração
na política monetária em meio à
alta do preço dos alimentos e
da energia e as incertezas em
torno da economia global.

Em comunicado, o Copom
não deu pistas sobre o que
deve ocorrer na próxima reu-
nião, na metade de junho. Ape-
nas afirmou que o clima de in-
certeza permanece alto e exigirá
prudência da autoridade mone-
tária, tanto em eventuais au-
mentos futuros como no perío-
do em que a Selic deve ficar em
14,75% ao ano. Para o mercado
financeiro, a Selic deve encer-
rar 2025 neste patamar. (Agên-
cia Brasil)

O comércio varejista do esta-
do de São Paulo deve faturar
5,4% com as vendas para o Dia
da Mães em 2025, em compara-
ção com a mesma data do ano
passado. Segundo estimativa da
Federação do Comércio de Bens,
Serviços e Turismo do Estado de
São Paulo (FecomercioSP), o fa-
turamento do comércio varejista
paulista poderá atingir R$ 75,3
bilhões, um salto de R$ 3,86 bi-
lhões em relação a 2024. 

De acordo com a projeção, as
lojas de móveis e decoração de-
verão registrar o maior aumento
nas vendas: 15,8% em relação ao
ano passado.

“As previsões sugerem um
aumento na procura por bens
duráveis para o lar, possivelmen-
te impulsionado pela ampliação
do crédito – apesar dos juros ele-

A Petrobras anunciou, na sex-
ta-feira (9), no Rio de Janeiro,
uma nova descoberta de petró-
leo no pré-sal da Bacia de San-
tos.

Segundo a estatal, o óleo ex-
traído de um poço exploratório do
bloco de Aram é de “excelente
qualidade e sem contaminantes”.

O poço está em profundida-
de de 1.952 metros de lâmina
d’água e é localizado a 248 quilô-
metros da cidade de Santos.

Análises laboratoriais para
caracterizar as condições dos re-
servatórios e dos fluidos encon-

Petrobras descobre óleo de
qualidade na Bacia de Santos

trados serão feitas para avaliar o
potencial da área. Além disso,
serão perfurados mais dois po-
ços.

O consórcio que explora o
bloco de Aram desde 2020, que
tem a Petrobras como operado-
ra, com 80% do empreendimen-
to, e a CNPC como parceira,
com os 20% restantes, tem até
2027 para concluir seu Plano de
Avaliação de Descoberta.
Aram é explorado sob o regime
de partilha, em que a Pré-Sal
Petróleo (PPSA) é a gestora.
(Agência Brasil)

Comércio do estado deve
faturar 5,4% no Dia das Mães

em 2025, diz Fecomércio
vados – e pelo desejo de presen-
tear as mães com itens de maior
valor agregado”, disse a Feco-
mercioSP, em nota.

As vendas nas lojas de ves-
tuário, tecidos e calçados também
deverão crescer (14,7%), assim
como nas farmácias e perfumari-
as (10%).

Segundo levantamento reali-
zado pela FecomercioSP, 71,7%
dos paulistas pretendem presen-
tear as mães, reforçando a impor-
tância econômica da ocasião. Os
dados mostram, no entanto, que
quase 30% dos entrevistados
não presentearão da data, seja
por razões econômicas ou emo-
cionais: 9% alegaram falta de
condições financeiras ou endivi-
damento, enquanto 3,6% disse-
ram estar desempregados.
(Agência Brasil)

Brasil deve terminar o ano melhor
do que estimado por projeções

Ao comentar os dados sobre
a queda na inflação oficial do país
no mês de abril, que apontou
queda de 0,43% no Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), o ministro da Fa-
zenda, Fernando Haddad, reve-
lou estar confiante que o Brasil
vai terminar o ano melhor do que
as projeções que estão sendo
feitas pelo mercado.

Mesmo sem revelar as suas
projeções, o ministro disse que o
ano de 2026 terá uma situação
ainda “mais confortável”.

“O IPCA está em linha com o
que estava projetado. Eu estou
confiante que nós vamos termi-
nar o ano um pouquinho melhor
do que as previsões. E o ano que
vem numa situação mais confor-
tável”, falou o ministro a jorna-
listas na manhã de hoje (9), na
capital paulista.

Haddad participou na sexta-
feira (9) do lançamento oficial da
calculadora de renda variável (Re-
Var) na sede da B3, na capital pau-
lista. A calculadora, que já está em
funcionamento desde o final do
ano passado, foi desenvolvida
em uma parceria entre a Secreta-
ria da Receita Federal e a B3.

Depois do evento, em entre-
vista a jornalistas, o ministro co-
mentou sobre o esquema crimi-
noso que foi descoberto na Pre-
vidência Social em que diversos
aposentados e pensionistas tive-
ram descontos indevidos e não
autorizados em seus benefícios.

Haddad informou que os
aposentados e pensionistas que
foram prejudicados com os des-
contos não autorizados serão
ressarcidos e que parte desse
ressarcimento será feito utilizan-
do o bloqueio de contas das as-
sociações e sindicatos que lesa-

ram os beneficiários. Questiona-
do se a União irá arcar com o res-
tante do ressarcimento, o minis-
tro disse apenas que essa ques-
tão será ainda definida.

“Vamos avaliar aí cada passo
para verificar como os prejudica-
dos vão ser reparados pelos da-
nos que foram causados pelas
associações que foram desmas-
caradas pelo governo federal”,
disse Haddad.

“A notícia que nós tivemos
da Advocacia-Geral da União é que
um conjunto apreciável de recursos
foram bloqueados das contas das
associações que cometeram assal-
tos. Nós vamos fazer um balanço
dessas iniciativas que a Advocacia-
Geral da União está tomando e que a
Controladoria Geral da União está to-
mando, justamente para fazer com
que quem tem que pagar a conta é
quem cometeu o abuso, quem co-
meteu a fraude. Não é só a respon-
sabilidade penal, existe uma respon-
sabilidade civil também, de ressarci-
mento de quem foi prejudicado. Essa
é a avaliação que está sendo feita e
parece que há quantidade de dinhei-
ro disponível dessas associações
para começar o ressarcimento de
quem foi prejudicado”, acrescen-
tou o ministro.

A jornalistas, o ministro co-
mentou ainda sobre a reforma do
Imposto de Renda, que está sen-
do relatada pelo deputado Arthur
Lira. Haddad revelou que ainda não
conversou com Lira sobre a refor-
ma, mas disse acreditar que o rela-
tor ainda deverá ouvir o Ministé-
rio da Fazenda “para formar um
juízo sobre o que está em jogo”.

“Nós estamos à disposição
para prestar os esclarecimentos,
mas assim que ele nos procurar –
e ele já sabe que eu estou 100% à
disposição do Parlamento, so-

bretudo do relator - nós vamos apre-
sentar para ele os nossos cálculos e
mostrar que está mais fácil do que
parece aprovar essa grande reforma
da renda, que visa buscar a justiça”,
falou o ministro. “Hoje nós temos
um sistema em que a professora de
escola pública paga imposto de ren-
da, o policial militar e o bombeiro
pagam imposto de renda e quem
ganha R$ 1 milhão de reais por ano
não paga nada. Nós estamos fixan-
do uma alíquota mínima para todos
os brasileiros que tem essa renda
para começar uma correção das gran-
des injustiças”, acrescentou.

Para o ministro, o Brasil vai
viver “uma revolução” com as
reformas, principalmente a tribu-
tária. “A mudança vai ser tão
grande que nós vamos sair de um
caos e de um inferno para um
ambiente transparente, simplifica-
do e digitalizado”, disse ele.

O ministro também voltou a
comentar sobre os efeitos da po-
lítica de tarifaço que está sendo
aplicada pelo governo dos Esta-
dos Unidos. Segundo Haddad,
turbulências estão sendo enfren-
tadas em todo o mundo.

“Tenho conversado com os
meus pares e todo mundo está
sofrendo com os efeitos dessa
turbulência, seja na Colômbia, no
México, qualquer lugar. Cada um
está enfrentando à sua maneira.
O que eu entendo é que o Brasil
está bem-posicionado para en-
frentar essa turbulência. Nós va-
mos continuar crescendo, vamos
continuar gerando emprego, va-
mos trazer a inflação para dentro
da meta, mas vamos continuar
gerando oportunidade de renda,
trabalho e renda no Brasil”.

O Programa Auxiliar de Apu-
ração do Imposto sobre a Renda
da Pessoa Física para operações

de Renda Variável (ReVar) é a cal-
culadora oficial da Receita Fede-
ral, elaborada em parceria com a B3,
para calcular o imposto incidente
sobre a renda variável de pessoas
físicas. Essa ferramenta permitirá
automatizar completamente o pro-
cesso de apuração de ganhos em
renda variável e, por consequên-
cia, o cálculo do Imposto de Ren-
da devido nessas operações.

Segundo o ministro Haddad,
a calculadora é um mecanismo
“muito simplificado” para decla-
rar os ganhos em renda variável.

“Com essa ferramenta, tudo
fica automatizado, inclusive a
ideia de que, uma vez autorizada,
a Receita passe a incluir na decla-
ração eletrônica pré-preenchida
todos os ganhos que as pessoas
têm para investir nesse tipo de
mercado. Isso vai permitir dar um
salto de qualidade”, falou.

Depois dessa ferramenta, o
governo também espera anunci-
ar, em breve, uma que permita
calcular digitalmente o imposto
sobre o consumo.

“Isso está no espírito da di-
gitalização completa da economia
brasileira que já está em curso e
vai ganhar atração a partir do ano
que vem, com a digitalização do
Imposto sobre Consumo. Então,
daqui a pouquinho, eu diria em
cerca de dois ou três anos, toda a
economia brasileira estará digita-
lizada”, disse o ministro. “O go-
verno vai deixar de ser um proble-
ma e vai ser um amigo do contri-
buinte e do cidadão”, completou.

 A calculadora ReVar é gratui-
ta e está disponível na área do
investidor da B3. Segundo a bol-
sa de São Paulo, os investidores
precisam apenas autorizar que os
dados sejam compartilhados com
a Receita. (Agência Brasil)

Gestão hídrica e educação ambiental: Paraná
é protagonista no 2º Fórum Brasil das Águas

O Núcleo de Educação Am-
biental (NEA) do Instituto Água
e Terra (IAT) foi um dos protago-
nistas do 2º Fórum Brasil das
Águas, em João Pessoa, na Para-
íba. O evento, que aconteceu na
última semana, teve como objeti-
vo debater os principais desafi-
os da agenda hídrica nacional,
subdivido por temas como segu-
rança da água, mudanças climá-
ticas, equidade de gênero e edu-
cação ambiental.

O NEA desenvolveu iniciati-
vas estratégicas exclusivas para
sensibilizar crianças, adolescen-
tes e comunidades sobre o uso
consciente da água e a preserva-
ção dos recursos naturais.

Durante o Fórum, o estande
do IAT recebeu mais de 2 mil vi-
sitantes, entre estudantes de di-
versas escolas, palestrantes e o
público em geral, para a demons-
tração de atividades interativas,
distribuição de materiais educa-

tivos e painéis informativos que
proporcionaram uma experiência
prática e lúdica de conscientiza-
ção ambiental. O IAT é vincula-
do à Secretaria de Estado do De-
senvolvimento Sustentável (Se-
dest).

De acordo com a gerente da
Gestão de Bacias do IAT, Danie-
lle Tortato, a educação ambiental
é uma ferramenta essencial para
a manutenção dos recursos hí-
dricos paranaenses por tratar de
temas como os desafios da es-
cassez de água em períodos de
estiagem e a pressão do cresci-
mento urbano.

“O que fazemos é buscar a
sensibilização da sociedade para
que tenhamos uma participação
ativa sobre o uso racional da
água. E, nesses casos, acaba sen-
do importantíssimo propagar es-
sas informações por meio das cri-
anças, uma educação ambiental
que começa desde cedo”, diz ela.

Além da educação ambiental
para sensibilizar, esse tipo de
ação também contribui para a ca-
pacitação da população. No Pa-
raná, seguindo o Decreto nº
9.130/2010, representantes da
sociedade civil constituem um
quinto dos Comitês de Bacias
Hidrográficas (CBHs), que são
responsáveis pelo gerenciamen-
to dos recursos hídricos do Es-
tado.

Segundo Danielle, a partici-
pação efetiva da comunidade na
gestão das águas paranaenses
também foi um destaque do IAT
no evento. “O que chamou a aten-
ção para o Paraná foi o fato de
que esse modelo participativo
tem sido efetivamente colocado
em prática, com processos bem
estruturados, representatividade
dos segmentos e um esforço
contínuo para garantir que a so-
ciedade civil tenha de fato voz
ativa na gestão da água”, afirma.

As iniciativas ambientais
apresentadas pelo Paraná no Fó-
rum também refletem um esforço
institucional mais amplo que vem
sendo fortalecido pelo Pacto pela
Governança da Água. O Gover-
no do Estado aderiu a esse pacto
em 2023, em parceria com a Agên-
cia Nacional de Águas e Sanea-
mento Básico (ANA), visando
aprimorar a gestão compartilha-
da dos recursos hídricos.

Com a formalização da ade-
são, o Paraná passou a integrar
de forma mais efetiva as ações
nacionais de preservação da
água, alinhando suas políticas
às estratégias federais. Na
prática, essa cooperação trou-
xe capacitações técnicas para
as equipes do IAT, maior com-
partilhamento de dados e ex-
periências com outros Estados
e um planejamento conjunto
de iniciativas de segurança
hídrica. (AENPR)
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO - Art. 887, § 3º/CPC. Fabiana Cusato - Leiloeira Oficial - JUCESP 619. 
1ª Vara Cível do Foro e Comarca de Pedreira/SP. Proc.: nº 1000135-58.2017.8.26.0435. REQUERIDO: LUIS CARLOS POZZEBON (CPF: 016.150.278-40). 
LOTE ÚNICO: FRAÇÃO IDEAL CORRESPONDENTE A 14,78% DE UMA GLEBA DE TERRAS, EQUIVALENTES A 42.234,92 m² da quota parte de 50% ou 
285.606.21 m², pertencente ao executado LUIS CARLOS POZZEBON, designada por remanescente da Gleba “A”, da subdivisão do imóvel denominado 
FAZENDINHA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, com área total de 571.212,42 m², melhor descrito e identificado na matrícula de nº 16.281 do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Pedreira/SP, sob a Inscrição Municipal nº 01.01.184.2520.001. AVALIAÇÃO: R$ 326.499,90. Lances: 50% do 
valor de avaliação. DATA DO LEILÃO: terá início em 12 DE MAIO DE 2025 ÀS 10H00 e se encerrará em 23 DE MAIO DE 2025 ÀS 10H00. Fica o requerido 
ACIMA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal.
Informações: Edital completo no Site www.unileiloes.com.br, ou por e-mail: juridico@unileiloes.com.br

1ª VARA CÍVEL DO FORO
E DA COMARCA DE PEDREIRA/SP

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 (vinte) DIAS. PROCESSO Nº 0059132-
42.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Pedro Rebello Bortolini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) LV PROMOTORA DE VENDAS EIRELLI CNPJ 29.563.612/0001-74 e PB PRO-
MOTORA DE VENDAS EIRELLI (PROSPER) CNPJ 30.945.991/0001-46, que por 
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por ANDREA 
GONÇALVES. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar-
tigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague a quantia de R$ 86.037,61, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do 
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código 
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de março de 2025.

Irmãos Marx Participações S.A.
CNPJ/MF nº 10.433.133/0001-05

Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2022

Irmãos Marx Participações S.A.
CNPJ/MF nº 10.433.133/0001-05

Demonstrações Financeiras dos Exercícios 
Findos em 31 de Dezembro de 2022

Balanço Patrimonial Balanço Patrimonial
Ativo R$ %
Caixa 0,00 0,00%
Bcos. C/Movimento 10,00 0,00%
Aplicação Financeira 943,12 0,01%
Estoques 0,00 0,00%
Clientes 0,00 0,00%
Outros Realizáveis 834.258,48 9,39%
Ativo Circulante 835.211,60 9,40%
Ativo não Circulante  
Participações Societárias 11.004.062,63 
(-) Perdas em Investimentos 2.950.565,82 33,19%
Ativo Permanente  
Imobilizado 0,00 0,00%
(-) Depreciações e Amortizações 0,00 0,00%
Total do Ativo não Circulante 8.053.496,81 90,60%
Total do Ativo 8.888.708,41 100,00%
Passivo R$ %
Valores de Sócios 2.285.242,75 25,71%
Outras Obrigações 899.442,54 10,12%
  0,00%
  0,00%
  0,00%
Outras Obrigações  0,00%
Passivo Circulante 3.184.685,29 35,83%
Passivo não Circulante  
Passivo a Longo Prazo  
  0,00%
  0,00%
  0,00%
Total do Passivo não Circulante 0,00 0,00%
Patrimônio Líquido  
Capital Social 585.000,00 6,58%
Reservas de Capital 0,00 0,00%
Lucros Acumulados  5.119.023,12 57,59%
Patrimônio Liquido 5.704.023,12 64,17%
Total do Passivo 8.888.708,41 100,00%

Demonstração dos Resultados
Receita Bruta de Vendas e Serviços 0,00
Deduções da Receita Bruta 0,00
Receita Líquida 0,00
Custo das Mercadorias Vendidas 0,00
Lucro Bruto 0,00
Despesas/Receitas Operacionais 
Despesas Administrativas 2.943,21
Receita Financeira  0,94
Despesas Financeiras 0,00
Outras Despesas/Receitas 0,00
Total 2.944,15
Lucro Operacional -2.944,15
Receita da Equivalência Patrimonial 2.732.670,33
Resultado Antes do IR e CSl 2.729.726,18
Provisão I. Renda e C. Social 0,00
Resultado do Exercício 2.729.726,18

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Liquido
  Reservas Reserva  Lucros 
Histórico Capital de Capital Aumento Capital Acumulados Total
Saldo em 31.12.2021 585.000,00 0,00 0,00 2.389.296,94 2.974.296,94
Ajuste Periodo Anterior     0,00
Resultado do Exercicio    2.729.726,18 2.729.726,18
Res. Aumento de Capital   0,00  0,00
.Lucro Distribuido      0,00
Saldo em 31.12.2022 585.000,00 0,00 0,00 5.119.023,12 5.704.023,12

Ativo 2021 2022 Variação
Circulante   
Caixa 0,00 0,00 0,00
Bancos 10,00 10,00 0,00
Aplicação Financeira 943,12 943,12 0,00
Estoques 0,00 0,00 0,00
Clientes  0,00 0,00 0,00
Outros Realizáveis 834.258,48 834.258,48 0,00
Não Circulante   0,00
Clientes  0,00  0,00
Investimentos 5.320.826,48 8.053.496,81 2.732.670,33
   0,00
Total do Ativo 6.156.038,08 8.888.708,41 2.732.670,33
Passivo 2021 2022 Variação
Circulante   
Valores de Sócios 2.285.242,75 2.285.242,75 0,00
Outras Obrigações 896.498,39 899.442,54 2.944,15
Ordenados/Enc. 0,00 0,00 0,00
Impostos a Rec. 0,00 0,00 0,00
Prov. IR/CS 0,00 0,00 0,00
 0,00 0,00 0,00
Não Circulante   0,00
Empréstimos Fin. 0,00 0,00 0,00
Impostos E Contribuições 0,00 0,00 0,00
 0,00 0,00 0,00
Patrimônio Liquido   0,00
Capital 585.000,00 585.000,00 0,00
Reservas de Capital 0,00  0,00
Lucros Acumulados 2.389.296,94 5.119.023,12 2.729.726,18
Reserva para
 Aumento Capital 0,00 0,00 0,00
Total do Passivo 6.156.038,08 8.888.708,41 2.732.670,33

Receita Bruta de Vendas e Serviços 0,00
Deduções da Receita Bruta 0,00
Receita Líquida 0,00
Custo das Mercadorias Vendidas 0,00
Lucro Bruto 0,00
Despesas/Receitas Operacionais 
Despesas Administrativas 2.943,21
Receita Financeira  0,94

Demonstrativo do Fluxo de Caixa - Ano 2021
Atividades Operacionais 
Lucro Liquido 2.729.726,18
Ajuste Período Anterior 0,00
(+) despesas. Que não afetam o caixa 
Depreciações 0,00
(-) Receitas que não afetam o caixa 
ganho de capital venda Imobilizado 
Subtotal 2.729.726,18
(-) aumento dupl. A receber 0,00
(-) Aumento em estoques 0,00
(-) Aumento de Investimento -2.732.670,33
(+) Aumento de fornecedores 
(+) Aumento de valores de sócios 0,00
(+) aumento de impostos a pagar 0,00
(+) aumento de obrigações trabalhistas 0,00
(-) Aumento de outros realizáveis 0,00
(+) Aumento de Impostos e contribuições LP 0,00
(+) aumento de outras obrigações 2.944,15
(-) aumento de Clientes LP 0,00
(=) Caixa Liquido nas atividades operacionais 1 0,00
Atividade de Investimento 
(-)Aumento do imobilizado 0,00
(=) caixa liquido nas atividades de investimento 2 0,00
Atividade de Financiamento 
(+)Reserva Aumento de capital 0,00
(-) diminuição de empréstimo a longo prazo 0,00
(-)Diminuição de empréstimos a curto prazo 0,00
(-) Distribuição de Lucros 0,00
(=) caixa liquido nas atividades de financiamento 3 0,00
Aumento liquido nas disponibilidades 1+2+3 (4) 0,00
Saldo de caixa + equivalente de caixa em 2021 (5) 953,12
saldo de caixa + equivalente de caixa em 2022 (4+5) 953,12

Despesas Financeiras 0,00
Outras Despesas Operacionais 0,00
Total 2.944,15
Lucro Operacional -2.944,15
Receita da Equivalência Patrimonial 2.732.670,33
Lucro Antes do IR E CSl 2.729.726,18
Provisão I. Renda E C.Social 0,00
Lucro Liquido 2.729.726,18

São Paulo, 31 de Dezembro de 2022
Espedito Rodrigues de Santana - Contador-CRC-1SP157612/O-0

Carlos Eduardo Galgaro - CPF 064.082.258-45 DIRETOR
Espedito R. de Santana - Contador-CRC-1SP157612/O-0
Carlos Eduardo Galgaro - Diretor - CPF 064.082.258-45

Demonstração dos Resultados

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral Ordinária

NOVA COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM TECNOLOGIA E GESTÃO INTEGRADA DE NE-
GOCIOS E SERVIÇOS, inscrito no cadastro nacional de pessoas jurídicas nº 33.240.723/0001-17 com sede na 
Capital do Estado de São Paulo, na Rua irmã Gabriela, nº 51 conjunto 21 – Bairro Cidade Monções, São Paulo, 
SP, CEP: 04571-130, através de seu presidente em exercício, Sr. Lucas Henrique Gonçalves e Silva e dos pode-
res que lhe são conferidos pelo artigo 38, parágrafo 2º da Lei nº 5.764/71, pelo presente EDITAL e na forma de 
seu Estatuto Social, CONVOCA a todos os seus cooperados para a Assembleia Geral Ordinária nos termos do ar-
tigo 30° do Estatuto Social, que se realizará na Rua irmã Gabriela, nº 51 conjunto 21 – Bairro Cidade Monções, 
São Paulo, SP, CEP: 04571-130, São Paulo/SP, em 22 de maio de 2025, em 1ª convocação às 18h00, com 2/3 
(dois terços) dos associados; em 2ª convocação às 19h00, com a metade mais um dos associados; e em 3ª e úl-
tima convocação às 20h00, cuja realização depende do quórum mínimo de 50 (cinquenta) sócios ou, no míni-
mo, 20% (vinte por cento) do total de sócios, prevalecendo o menor número, para deliberação de assuntos de 
interesse da Cooperativa e de seus associados, conforme a seguir: 
ORDEM DO DIA
I - Prestação de contas do exercício 2024
II – Demais Assuntos do Interesse para os Cooperados 

São Paulo, 05 de maio de 2025.
Lucas Henrique Gonçalves e Silva

Presidente

PIRATINI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 39.831.294/0001-39 - NIRE 35.300.559.479

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023
DATA, HORA E LOCAL: 31 de dezembro de 2023, às 11:30h, na sede social da PIRATINI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Compa-
nhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Jerônimo da Veiga, 164, conjunto 16 C parte, Bairro Jardim Europa, CEP 04536-
900. MESA: Presidente: Jailson Zocolotti de Aquino; Secretário: Diego Ignacio Merino Morales. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação em face 
da presença de acionista representando a totalidade do Capital Social da Companhia, nos termos do art. 124, §4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). 
PRESENÇA: CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE LTDA., sociedade empresária limitada, organizada e existente de acordo com as leis do Brasil, com 
sede no Município de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua São Geraldo, nº 1.680, Bairro Alvorada, CEP 92703-470, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
11.234.954/0001-85 e com contrato social arquivado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob o NIRE 43.206.502.899, neste ato representada por 
seus administradores, Sr. Diego Ignacio Merino Morales, chileno, casado, engenheiro civil industrial, nascido em 07 de dezembro de 1990, registrado no 
Sistema de Registro Nacional Migratório (SISMIGRA) da Polícia Federal sob o RNM nº F5602370, com amparo no Acordo Residência Mercosul e Asso-
ciados, inscrito no CPF/MF sob o nº 717.807.541-40, e-mail diego.merino@cmpcrs.com.br, com escritório profissional na Rua São Geraldo n° 1.680, 
bairro Alvorada, na cidade de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 92703-470, e Sr. Jailson Zocolotti de Aquino, brasileiro, casado, engenheiro 
mecânico, nascido em 22 de julho de 1969, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) nº 02338145440, expedida pelo DETRAN/RS, expedido 
pela SSP/ES, e inscrito no CPF/MF sob o n° 985.566.907-00, e-mail jailson.aquino@cmpcrs.com.br, com escritório profissional na Rua São Geraldo n° 
1.680, bairro Alvorada, na cidade de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 92703-470. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as seguintes matérias:  
(i) a retificação das datas indicadas na Ata de Assembleia Geral Ordinária da Companhia realizada em 3 de abril de 2022 e arquivada na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo sob o nº 266.919/22-4 em sessão de 26 de maio de 2022 (“Ata de AGO”); (ii) examinar, discutir e deliberar a respeito do Proto-
colo de Incorporação e Justificação firmado em 31 de dezembro de 2023 pelas administrações da Companhia e da CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE 
LTDA., sociedade empresária limitada, organizada e existente de acordo com as leis do Brasil, com sede no Município de Guaíba, Estado do Rio Grande 
do Sul na Rua São Geraldo, nº 1.680, Bairro Alvorada, CEP 92703-470, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.234.954/0001-85 e com contrato social arquivado 
na Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob o NIRE nº 43.206.502.899 (“Incorporadora”) versando sobre a incorporação da Companhia pela Incorpora-
dora (“Protocolo de Incorporação”); (iii) ratificar a nomeação e a contratação da empresa especializada FH Serviços Contábeis Ltda., sociedade limitada, 
com sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na A. Ipiranga, 7464, Sala 527 – CEP 91.530-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
38.171.543/0001-44, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio Grande do Sul sob o n° RS-008545/O (“Avaliadora”), para a 
preparação do laudo de avaliação do patrimônio líquido da Companhia, com base no balanço patrimonial preparado em 30 de novembro de 2023 (“Laudo 
de Avaliação”); (iv) deliberar acerca do Laudo de Avaliação; (v) deliberar acerca da incorporação da Companhia pela Incorporadora, com a consequente 
extinção da Companhia; e (vi) consignar que a administração da Incorporadora praticará todos os atos complementares e/ou decorrentes da incorporação 
aprovada. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia deliberou, sem ressalvas, o quanto segue em relação às matérias da Ordem do Dia: (i) A retifica-
ção das datas indicadas na Ata de AGO, na qual constou por engano que a reunião estaria sendo realizada no dia 30 de abril de 2021 a fim de examinar, 
discutir e votar as contas dos administradores e as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, 
quando, na verdade, as datas que deveriam ter constado da referida ata e que deverão ser consideradas para todos os fins e efeitos são as datas de 30 
de abril de 2022 e de 31 de dezembro de 2021, respectivamente. Da mesma forma, o anexo que deveria ter sido apensado à referida ata e que deverá 
ser considerado para todos os fins e efeitos é o Anexo I a este ato, que substitui o Anexo I à Ata de AGO; (ii) a aprovação do Protocolo de Incorporação, 
que integra esta ata como Anexo II; (iii) a ratificação da nomeação da Avaliadora para proceder à elaboração do Laudo de Avaliação; (iv) a aprovação na 
íntegra e sem quaisquer ressalvas do Laudo de Avaliação, bem como o valor negativo de R$12.037.854,14 (doze milhões, trinta e sete mil, oitocentos e 
cinquenta e quatro reais e quatorze centavos) atribuído ao patrimônio líquido da Companhia nos termos do Laudo de Avaliação. O Laudo de Avaliação é 
parte integrante do Protocolo de Incorporação como seu Anexo A; (v) a aprovação da incorporação da Companhia na Incorporadora em 31 de dezembro 
de 2023, nos termos do Protocolo de Incorporação, de modo que, assim que a incorporação for devidamente aprovada pela Incorporadora, a Companhia 
será extinta, com a consequente transferência de todos os seus bens, direitos e obrigações à Incorporadora, sendo a Incorporadora a sucessora legal da 
Companhia, a título universal e para todos os fins de direito, em todos os seus direitos e obrigações; a. como consequência da incorporação e extinção da 
Companhia, os Srs. (i) Fernando Ribeiro Fortes Abucham, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, advogado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 26.607.553 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 048.731.858-74, (ii) Marcelo Maris Sales, brasileiro, casado sob o regime de separação 
total de bens, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.140.174-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 262.349.228-05, e (iii) Apolonio 
Jorge Maris Sales, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 29.499.988-7 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 222.315.308-99, todos 
residentes e domiciliados no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Je-
rônimo da Veiga, nº 164, Conjunto 16 E, Jardim Europa, CEP 04536-900, deixam de exercer a administração da Companhia nesta data, em razão do que 
outorgam à Companhia a mais ampla, plena, geral, irrevogável e irretratável quitação, expressamente renunciando a todo e qualquer direito ou ação que 
possam ter contra a Companhia em relação ao período em que atuaram na administração da Companhia, seja a que título e a que tempo for; (vi) consig-
nou que, fica autorizada a administração da Companhia a praticar todos os atos complementares e/ou decorrentes da incorporação aprovada, ficando, 
ainda, ratificados todos os atos já praticados pelos administradores da Companhia no âmbito desta incorporação. Não obstante, consignou que, na con-
dição de sucessora da Companhia, a Incorporadora, por sua administração, poderá praticar todos os atos complementares e/ou decorrentes da incorpo-
ração aprovada, com amplos e gerais poderes para proceder a todos os registros, transcrições, averbações ou comunicações que se fizerem necessários 
de modo a aperfeiçoar as operações acima. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, depois 
de reaberta a sessão, foi lida, aprovada por todos os presentes e assinada. ASSINATURAS: Mesa: Presidente: Jailson Zocolotti de Aquino; Secretário: 
Diego Ignacio Merino Morales. Acionista Presente: CMPC Celulose Riograndense Ltda. Esta ata foi lavrada em forma de sumário, conforme o previsto no 
art. 130, § 1º, da Lei das S.A. Declaramos para os devidos fins que esta ata foi registrada na JUCESP sob nº 100.468/25-1, em 28/03/2025.

ROSÁRIO DO SUL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 45.510.839/0001-08 - NIRE 35.300.587.758

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024
DATA, HORA E LOCAL: 31 de dezembro de 2024, às 9:00h, na sede social da ROSÁRIO DO SUL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Jerônimo da Veiga, 164, conjunto 16 C parte, Bairro Jardim Europa, 
CEP 04536-900. MESA: Presidente: Diego Ignacio Merino Morales; Secretária: Morgana Carlos Webber Santos. CONVOCAÇÃO: Dispensada a 
convocação em face da presença de acionista representando a totalidade do Capital Social da Companhia, nos termos do art. 124, §4º da Lei nº 6.404/76 
(“Lei das S.A.”). PRESENÇA: CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE LTDA., sociedade empresária limitada, organizada e existente de acordo com as leis 
do Brasil, com sede no Município de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua São Geraldo, nº 1.680, Bairro Alvorada, CEP 92703-470, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 11.234.954/0001-85 e com contrato social arquivado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob o NIRE 43.206.502.899, neste ato 
representada por seus representantes legais, Diego Ignacio Merino Morales, chileno, engenheiro civil industrial, casado sob o regime da separação de 
bens, registrado no Sistema de Registro Nacional Migratório (SISMIGRA) da Polícia Federal sob o RNM nº F5602370, com amparo no Acordo Residên-
cia Mercosul e Associados, inscrito no CPF sob o nº 717.807.541-40, residente e domiciliado na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, 
com endereço comercial na Rua São Geraldo, nº 1.680, Bairro Alvorada, CEP 92703-470, em Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul, e Morgana Carlos 
Webber Santos, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RS sob o nº 69.248, nascida em 05/03/1977, portador da cédula de identidade RG nº 
1059571388, inscrita no CPF/MF nº 926.728.250-68, com endereço comercial na Rua São Geraldo, nº 1.680, Bairro Alvorada, CEP 92703-470, em Guaí-
ba, Estado do Rio Grande do Sul. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as seguintes matérias relativas à incorporação da Companhia pela CMPC CELULOSE 
RIOGRANDENSE LTDA., sociedade empresária limitada, organizada e existente de acordo com as leis do Brasil, com sede no Município de Guaíba, Esta-
do do Rio Grande do Sul na Rua São Geraldo, nº 1.680, Bairro Alvorada, CEP 92703-470, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.234.954/0001-85 e com contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob o NIRE nº 43.206.502.899 (“Incorporadora”): (i) examinar, discutir e deliberar a respeito 
do Protocolo de Incorporação e Justificação firmado em 31 de dezembro de 2024 pelas administrações da Companhia e da Incorporadora (“Protocolo de 
Incorporação”); (ii) ratificar a nomeação e a contratação da empresa especializada FH Serviços Contábeis Ltda., sociedade limitada, com sede na Cidade 
de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na A. Ipiranga, 7464, Sala 527 – CEP 91.530-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 38.171.543/0001-44, 
registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio Grande do Sul sob o n° RS-008545/O (“Avaliadora”), para a preparação do laudo de 
avaliação do patrimônio líquido da Companhia (“Laudo de Avaliação”); (iii) deliberar acerca do Laudo de Avaliação; (iv) deliberar acerca da incorporação 
da Companhia pela Incorporadora, com a consequente extinção da Companhia; e (v) consignar que a administração da Incorporadora praticará todos 
os atos complementares e/ou decorrentes da incorporação aprovada. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia deliberou, sem ressalvas, o quanto 
segue em relação às matérias da Ordem do Dia: (i) a aprovação do Protocolo de Incorporação, que integra esta ata como Anexo I; (ii) a ratificação da 
nomeação da Avaliadora para proceder à elaboração do Laudo de Avaliação; (iii) a aprovação na íntegra e sem quaisquer ressalvas do Laudo de Ava-
liação, bem como o valor negativo de R$1.612.512,74 (um milhão, seiscentos e doze mil, quinhentos e doze reais e setenta e quatro centavos) atribuído 
ao patrimônio líquido da Companhia nos termos do Laudo de Avaliação. O Laudo de Avaliação é parte integrante do Protocolo de Incorporação como 
seu Anexo A; (iv) a aprovação da incorporação da Companhia na Incorporadora em 31 de dezembro de 2024, nos termos do Protocolo de Incorporação, 
de modo que, assim que a incorporação for devidamente aprovada pela Incorporadora, a Companhia será extinta, com a consequente transferência de 
todos os seus bens, direitos e obrigações à Incorporadora, sendo a Incorporadora a sucessora legal da Companhia, a título universal e para todos os fins 
de direito, em todos os seus direitos e obrigações; e (v) a aprovação da incorporação da Companhia na Incorporadora em 31 de dezembro de 2024, nos 
termos do Protocolo de Incorporação, de modo que, assim que a incorporação for devidamente aprovada pela Incorporadora, a Companhia será extinta, 
com a consequente transferência de todos os seus bens, direitos e obrigações à Incorporadora, sendo a Incorporadora a sucessora legal da Companhia, a 
título universal e para todos os fins de direito, em todos os seus direitos e obrigações; (vi) como consequência da incorporação e extinção da Companhia, 
os Srs. (i) Fernando Ribeiro Fortes Abucham, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, advogado, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 26.607.553 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 048.731.858-74, (ii) Marcelo Maris Sales, brasileiro, casado sob o regime de separação total de 
bens, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.140.174-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 262.349.228-05, e (iii) Apolonio Jorge Maris 
Sales, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 29.499.988-7 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 222.315.308-99, todos residentes 
e domiciliados no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Jerônimo da 
Veiga, nº 164, Conjunto 16 E, Jardim Europa, CEP 04536-900, deixam de exercer a administração da Companhia nesta data, em razão do que outorgam 
à Companhia a mais ampla, plena, geral, irrevogável e irretratável quitação, expressamente renunciando a todo e qualquer direito ou ação que possam 
ter contra a Companhia em relação ao período em que atuaram na administração da Companhia, seja a que título e a que tempo for; (vii) consignou 
que, fica autorizada a administração da Companhia a praticar todos os atos complementares e/ou decorrentes da incorporação aprovada, ficando, ainda, 
ratificados todos os atos já praticados pelos administradores da Companhia no âmbito desta incorporação. Não obstante, consignou que, na condição 
de sucessora da Companhia, a Incorporadora, por sua administração, poderá praticar todos os atos complementares e/ou decorrentes da incorporação 
aprovada, com amplos e gerais poderes para proceder a todos os registros, transcrições, averbações ou comunicações que se fizerem necessários de 
modo a aperfeiçoar as operações acima. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, depois 
de reaberta a sessão, foi lida, aprovada por todos os presentes e assinada. ASSINATURAS: Mesa: Presidente: Diego Ignacio Merino Morales; Secre-
tária: Morgana Carlos Webber Santos. Acionista Presente: CMPC Celulose Riograndense Ltda. Esta ata foi lavrada em forma de sumário, conforme o 
previsto no art. 130, § 1º, da Lei das S.A. Declaramos para os devidos fins que esta ata foi registrada na JUCESP sob nº 127.226/25-2, em 04/04/2025.

SANTA MARIA PROPRIEDADES RURAIS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 37.800.934/0001-18 - NIRE 35.300.553.136

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024
DATA, HORA E LOCAL: 31 de dezembro de 2024, às 8:00h, na sede social da SANTA MARIA PROPRIEDADES RURAIS E PARTICIPAÇÕES S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Jerônimo da Veiga, 164, conjunto 16 C parte, Bairro Jardim Europa, 
CEP 04536-900. MESA: Presidente: Diego Ignacio Merino Morales; Secretária: Morgana Carlos Webber Santos. CONVOCAÇÃO: Dispensada a 
convocação em face da presença de acionista representando a totalidade do Capital Social da Companhia, nos termos do art. 124, §4º da Lei nº 6.404/76 
(“Lei das S.A.”). PRESENÇA: CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE LTDA., sociedade empresária limitada, organizada e existente de acordo com as leis 
do Brasil, com sede no Município de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua São Geraldo, nº 1.680, Bairro Alvorada, CEP 92703-470, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 11.234.954/0001-85 e com contrato social arquivado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob o NIRE 43.206.502.899, neste ato 
representada por seus representantes legais, Diego Ignacio Merino Morales, chileno, engenheiro civil industrial, casado sob o regime da separação de 
bens, registrado no Sistema de Registro Nacional Migratório (SISMIGRA) da Polícia Federal sob o RNM nº F5602370, com amparo no Acordo Residên-
cia Mercosul e Associados, inscrito no CPF sob o nº 717.807.541-40, residente e domiciliado na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, 
com endereço comercial na Rua São Geraldo, nº 1.680, Bairro Alvorada, CEP 92703-470, em Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul, e Morgana Carlos 
Webber Santos, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RS sob o nº 69.248, nascida em 05/03/1977, portador da cédula de identidade RG nº 
1059571388, inscrita no CPF/MF nº 926.728.250-68, com endereço comercial na Rua São Geraldo, nº 1.680, Bairro Alvorada, CEP 92703-470, em Guaí-
ba, Estado do Rio Grande do Sul. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as seguintes matérias relativas à incorporação da Companhia pela CMPC CELULOSE 
RIOGRANDENSE LTDA., sociedade empresária limitada, organizada e existente de acordo com as leis do Brasil, com sede no Município de Guaíba, Esta-
do do Rio Grande do Sul na Rua São Geraldo, nº 1.680, Bairro Alvorada, CEP 92703-470, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.234.954/0001-85 e com contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob o NIRE nº 43.206.502.899 (“Incorporadora”): (i) examinar, discutir e deliberar a respeito 
do Protocolo de Incorporação e Justificação firmado em 31 de dezembro de 2024 pelas administrações da Companhia e da Incorporadora (“Protocolo de 
Incorporação”); (ii) ratificar a nomeação e a contratação da empresa especializada FH Serviços Contábeis Ltda., sociedade limitada, com sede na Cidade 
de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na A. Ipiranga, 7464, Sala 527 – CEP 91.530-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 38.171.543/0001-44, 
registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio Grande do Sul sob o n° RS-008545/O (“Avaliadora”), para a preparação do laudo de 
avaliação do patrimônio líquido da Companhia (“Laudo de Avaliação”); (iii) deliberar acerca do Laudo de Avaliação; (iv) deliberar acerca da incorporação 
da Companhia pela Incorporadora, com a consequente extinção da Companhia; e (v) consignar que a administração da Incorporadora praticará todos os 
atos complementares e/ou decorrentes da incorporação aprovada. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia deliberou, sem ressalvas, o quanto segue 
em relação às matérias da Ordem do Dia: (i) a aprovação do Protocolo de Incorporação, que integra esta ata como Anexo I; (ii) a ratificação da nomeação 
da Avaliadora para proceder à elaboração do Laudo de Avaliação; (iii) a aprovação na íntegra e sem quaisquer ressalvas do Laudo de Avaliação, bem 
como o valor negativo de R$ 6.223.369,83 (seis milhões, duzentos e vinte e três mil, trezentos e sessenta e nove reais e oitenta e três centavos) atribuído 
ao patrimônio líquido da Companhia nos termos do Laudo de Avaliação. O Laudo de Avaliação é parte integrante do Protocolo de Incorporação como 
seu Anexo A; (iv) a aprovação da incorporação da Companhia na Incorporadora em 31 de dezembro de 2024, nos termos do Protocolo de Incorporação, 
de modo que, assim que a incorporação for devidamente aprovada pela Incorporadora, a Companhia será extinta, com a consequente transferência de 
todos os seus bens, direitos e obrigações à Incorporadora, sendo a Incorporadora a sucessora legal da Companhia, a título universal e para todos os fins 
de direito, em todos os seus direitos e obrigações; e (v) a aprovação da incorporação da Companhia na Incorporadora em 31 de dezembro de 2024, nos 
termos do Protocolo de Incorporação, de modo que, assim que a incorporação for devidamente aprovada pela Incorporadora, a Companhia será extinta, 
com a consequente transferência de todos os seus bens, direitos e obrigações à Incorporadora, sendo a Incorporadora a sucessora legal da Companhia, a 
título universal e para todos os fins de direito, em todos os seus direitos e obrigações; (vi) como consequência da incorporação e extinção da Companhia, 
os Srs. (i) Fernando Ribeiro Fortes Abucham, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, advogado, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 26.607.553 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 048.731.858-74, (ii) Marcelo Maris Sales, brasileiro, casado sob o regime de separação total de 
bens, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.140.174-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 262.349.228-05, e (iii) Apolonio Jorge Maris 
Sales, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 29.499.988-7 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 222.315.308-99, todos residentes 
e domiciliados no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Jerônimo da 
Veiga, nº 164, Conjunto 16 E, Jardim Europa, CEP 04536-900, deixam de exercer a administração da Companhia nesta data, em razão do que outorgam 
à Companhia a mais ampla, plena, geral, irrevogável e irretratável quitação, expressamente renunciando a todo e qualquer direito ou ação que possam 
ter contra a Companhia em relação ao período em que atuaram na administração da Companhia, seja a que título e a que tempo for; (vii) consignou 
que, fica autorizada a administração da Companhia a praticar todos os atos complementares e/ou decorrentes da incorporação aprovada, ficando, ainda, 
ratificados todos os atos já praticados pelos administradores da Companhia no âmbito desta incorporação. Não obstante, consignou que, na condição 
de sucessora da Companhia, a Incorporadora, por sua administração, poderá praticar todos os atos complementares e/ou decorrentes da incorporação 
aprovada, com amplos e gerais poderes para proceder a todos os registros, transcrições, averbações ou comunicações que se fizerem necessários de 
modo a aperfeiçoar as operações acima. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, 
depois de reaberta a sessão, foi lida, aprovada por todos os presentes e assinada. ASSINATURAS: Mesa: Presidente: Diego Ignacio Merino Morales; 
Secretária: Morgana Carlos Webber Santos. Acionista Presente: CMPC Celulose Riograndense Ltda. Esta ata foi lavrada em forma de sumário, conforme 
o previsto no art. 130, § 1º, da Lei das S.A. Declaramos para os devidos fins que esta ata foi registrada na JUCESP sob nº 117.139/25-7, em 02/04/2025.

SANTO EXPEDITO AGROFLORESTAL S.A.
CNPJ/MF nº 54.005.878/0001-49 - NIRE 35.300.632.672

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024
DATA, HORA E LOCAL: 31 de dezembro de 2024, às 10:00h, na sede social da SANTA MARIA PROPRIEDADES RURAIS E PARTICIPAÇÕES S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Jerônimo da Veiga, 164, conjunto 16 C parte, Bairro Jardim Europa, 
CEP 04536-900. MESA: Presidente: Diego Ignacio Merino Morales; Secretária: Morgana Carlos Webber Santos. CONVOCAÇÃO: Dispensada a 
convocação em face da presença de acionista representando a totalidade do Capital Social da Companhia, nos termos do art. 124, §4º da Lei nº 6.404/76 
(“Lei das S.A.”). PRESENÇA: CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE LTDA., sociedade empresária limitada, organizada e existente de acordo com as 
leis do Brasil, com sede no Município de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua São Geraldo, nº 1.680, Bairro Alvorada, CEP 92703-470, ins-
crita no CNPJ/MF sob nº 11.234.954/0001-85 e com contrato social arquivado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob o NIRE 43.206.502.899, 
neste ato representada por seus representantes legais, Diego Ignacio Merino Morales, chileno, engenheiro civil industrial, casado sob o regime da 
separação de bens, registrado no Sistema de Registro Nacional Migratório (SISMIGRA) da Polícia Federal sob o RNM nº F5602370, com amparo no 
Acordo Residência Mercosul e Associados, inscrito no CPF sob o nº 717.807.541-40, residente e domiciliado na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, com endereço comercial na Rua São Geraldo, nº 1.680, Bairro Alvorada, CEP 92703-470, em Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul, e 
Morgana Carlos Webber Santos, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RS sob o nº 69.248, nascida em 05/03/1977, portador da cédula de 
identidade RG nº 1059571388, inscrita no CPF/MF nº 926.728.250-68, com endereço comercial na Rua São Geraldo, nº 1.680, Bairro Alvorada, CEP 
92703-470, em Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as seguintes matérias relativas à incorporação da Companhia 
pela CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE LTDA., sociedade empresária limitada, organizada e existente de acordo com as leis do Brasil, com sede 
no Município de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul na Rua São Geraldo, nº 1.680, Bairro Alvorada, CEP 92703-470, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
11.234.954/0001-85 e com contrato social arquivado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob o NIRE nº 43.206.502.899 (“Incorporadora”): (i) 
examinar, discutir e deliberar a respeito do Protocolo de Incorporação e Justificação firmado em 31 de dezembro de 2024 pelas administrações da 
Companhia e da Incorporadora (“Protocolo de Incorporação”); (ii) ratificar a nomeação e a contratação da empresa especializada FH Serviços Contábeis 
Ltda., sociedade limitada, com sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na A. Ipiranga, 7464, Sala 527 – CEP 91.530-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 38.171.543/0001-44, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio Grande do Sul sob o n° RS-008545/O 
(“Avaliadora”), para a preparação do laudo de avaliação do patrimônio líquido da Companhia (“Laudo de Avaliação”); (iii) deliberar acerca do Laudo de 
Avaliação; (iv) deliberar acerca da incorporação da Companhia pela Incorporadora, com a consequente extinção da Companhia; e (v) consignar que a 
administração da Incorporadora praticará todos os atos complementares e/ou decorrentes da incorporação aprovada. DELIBERAÇÕES: A acionista da 
Companhia deliberou, sem ressalvas, o quanto segue em relação às matérias da Ordem do Dia: (i) a aprovação do Protocolo de Incorporação, que inte-
gra esta ata como Anexo I; (ii) a ratificação da nomeação da Avaliadora para proceder à elaboração do Laudo de Avaliação; (iii) a aprovação na íntegra 
e sem quaisquer ressalvas do Laudo de Avaliação, bem como o valor de R$ 26,82 (vinte e seis reais e oitenta e dois centavos) atribuído ao patrimônio 
líquido da Companhia nos termos do Laudo de Avaliação. O Laudo de Avaliação é parte integrante do Protocolo de Incorporação como seu Anexo A;  
(iv) a aprovação da incorporação da Companhia na Incorporadora em 31 de dezembro de 2024, nos termos do Protocolo de Incorporação, de modo que, 
assim que a incorporação for devidamente aprovada pela Incorporadora, a Companhia será extinta, com a consequente transferência de todos os seus 
bens, direitos e obrigações à Incorporadora, sendo a Incorporadora a sucessora legal da Companhia, a título universal e para todos os fins de direito, 
em todos os seus direitos e obrigações; e (v) a aprovação da incorporação da Companhia na Incorporadora em 31 de dezembro de 2024, nos termos 
do Protocolo de Incorporação, de modo que, assim que a incorporação for devidamente aprovada pela Incorporadora, a Companhia será extinta, com 
a consequente transferência de todos os seus bens, direitos e obrigações à Incorporadora, sendo a Incorporadora a sucessora legal da Companhia, a 
título universal e para todos os fins de direito, em todos os seus direitos e obrigações; (vi) como consequência da incorporação e extinção da Companhia, 
os Srs. (i) Fernando Ribeiro Fortes Abucham, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, advogado, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 26.607.553 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 048.731.858-74, (ii) Marcelo Maris Sales, brasileiro, casado sob o regime de separação total de 
bens, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.140.174-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 262.349.228-05, e (iii) Apolonio Jorge Maris 
Sales, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 29.499.988-7 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 222.315.308-99, todos residentes 
e domiciliados no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Jerônimo da 
Veiga, nº 164, Conjunto 16 E, Jardim Europa, CEP 04536-900, deixam de exercer a administração da Companhia nesta data, em razão do que outorgam 
à Companhia a mais ampla, plena, geral, irrevogável e irretratável quitação, expressamente renunciando a todo e qualquer direito ou ação que possam 
ter contra a Companhia em relação ao período em que atuaram na administração da Companhia, seja a que título e a que tempo for; (vii) consignou 
que, fica autorizada a administração da Companhia a praticar todos os atos complementares e/ou decorrentes da incorporação aprovada, ficando, ainda, 
ratificados todos os atos já praticados pelos administradores da Companhia no âmbito desta incorporação. Não obstante, consignou que, na condição 
de sucessora da Companhia, a Incorporadora, por sua administração, poderá praticar todos os atos complementares e/ou decorrentes da incorporação 
aprovada, com amplos e gerais poderes para proceder a todos os registros, transcrições, averbações ou comunicações que se fizerem necessários de 
modo a aperfeiçoar as operações acima. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, 
depois de reaberta a sessão, foi lida, aprovada por todos os presentes e assinada. ASSINATURAS: Mesa: Presidente: Diego Ignacio Merino Morales; 
Secretária: Morgana Carlos Webber Santos. Acionista Presente: CMPC Celulose Riograndense Ltda. Esta ata foi lavrada em forma de sumário, conforme 
o previsto no art. 130, § 1º, da Lei das S.A. Declaramos para os devidos fins que esta ata foi registrada na JUCESP sob nº 117.581/25-2, em 02/04/2025.

LEILÕES ON LINE

CADASTRE-SE ANTECIPADAMENTE PARA PARTICIPAR DO LEILÃO

OBS: TODOS OS LOTES SÃO DE CELULARES/MODEMS/ACESSÓRIOS USADOS 
E SUCATA, SEM GARANTIA DE TROCA/FUNCIONAMENTO.

Carlos Eduardo Luis Campos Frazão JUCESP n° 751

Data: 16 de maio de 2025 às 10h00

APARELHOS CELULARES DE 
DIVERSAS MARCAS E MODELOS

Informações pelo telefone: 11- 3550-4066, 94173-1982, ou pelo e-mail 
eduardo@frazaoleiloes.com.br, ou www.FrazaoLeiloes.com.br

TUBOPEÇAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A
CNPJ 46.296.018/0001-83 e NIRE 35.3.0037359.6

CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores acionistas da Tubopeças Indústria e Comércio S/A a se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária que se realizará no dia 10 de junho de 2.025, às 10:00 hs, na sede social situada na Rua Alzira
Maruyama nos. 365/371, na Vila Nova York, em São Paulo, Estado de São Paulo, para apreciação da seguinte pauta:
a) exame, discussão e votação das contas da administração e das demonstrações contábeis relativas ao exercício
social encerrado em 31 de dezembro de 2.024; b) destinação do resultado do referido exercício; c) eleição do
Conselho Fiscal, se necessário, e fixação de seus honorários, bem como os da Diretoria. As referidas demonstrações
contábeis relativas ao exercício de 2.024 encontram-se à disposição dos acionistas, na sede da companhia, e também
na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital (hashes nos.
457D7C488FFABAEDE5B63634B2B04EEE06874040 e B09BFBE70D2F6FE32A3CD4E66674E45861E38CFC São
Paulo, 5 de maio de 2.025. TUBOPEÇAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A K-08,09e10/05

Cyrela Jamaica Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ: 09.586.109/0001-27 - NIRE: 35222347782

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 02.05.2025, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o 
capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 735.602,00 para 
R$ 535.602,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste 
extrato, na forma da Lei, para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Dona Margarida II Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 17.610.283/0001-96 - NIRE 35227296272

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 02.05.2025, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o 
capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 1.106.064,00 para 
R$ 443.952,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste 
extrato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Cyrela Belgrado Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 17.976.349/0001-66 - NIRE 35227432486

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 02.05.2025, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 72.470.404,00 para 
R$ 57.470.404,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste ex-
trato, na forma da Lei, para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

MB&BM PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 11.747.974/0001-50 - NIRE 35.3.0064703-3

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03/04/2025
Realizada em 03/04/2025, às 10h, na sede social. Convocação e Presença: dispensada em razão 
da presença da totalidade  dos acionistas. Mesa: Presidente: Luiz Augusto Saraiva; e Secretário: Mario 
Luiz Saraiva. Deliberações: decidiram por unanimidade de votos e sem ressalvas: Aprovar o aumento 
de capital social da Companhia no valor de R$ 260.000.000,00  passando o capital social da Companhia 
de R$ 53.188.500,00 dividido em 53.188.500  ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para 
R$ 313.188.500,00, dividido em 313.188.500 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
mediante a emissão de 260.000.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal a um preço 
de emissão de R$ 1,00 cada uma, o qual foi fixado, sem diluição injustificada para os acionistas da 
Companhia. As ações da Companhia ora emitidas são, neste ato, totalmente subscritas e entregues 
na forma dos Boletins de Subscrição que, uma vez assinados e autenticados pela Mesa. Luiz Augusto, 
neste ato, subscreve 86.666.667 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Mario Luiz, 
neste ato, subscreve 86.666.667 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, conforme 
Boletim de Subscrição. Silvia Helena, neste ato, subscreve 86.666.666 de ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, conforme Boletim de Subscrição. Em virtude da deliberação do item 5.1, o Artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte redação:  “Artigo 5º. O capital 
social da Companhia, totalmente subscrito em moeda corrente nacional, é de R$ 313.188.500,00, 
dividido em 313.188.500 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” Aprovar, em razão das 
deliberações tomadas nesta assembleia, a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
São Paulo, 03/04/2025. Mesa: Luiz Augusto Saraiva - Presidente; Mario Luiz Saraiva - Secretário. 
JUCESP - 155.851/25-1 em 05/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0012650-33.2024.8.26.0004. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços. Exequente: Sociedade Beneficente São Camilo. Executado: Karine Vacite. EDITAL
DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012650-33.2024.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do
Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KARINE
VACITE, Brasileira, CPF 372.361.388-86, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Sociedade
Beneficente São Camilo. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 35.722,30, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que a executada,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de abril de 2025.

BRAZILIAN SECURITIES
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Convocação para a Terceira Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de 

Recebíveis Imobiliários da 122ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de
 Recebíveis Imobiliários da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 122ª Série da 1ª Emissão da 
Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), 
nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 122ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de Rece-
bíveis Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 1ª convocação para a Ter-
ceira Assembleia Geral dos Titulares dos CRI ( “AGT”), a se realizar no dia 24 de junho de 2024 às 15 horas, 
e caso não atingido quórum de instalação em 1ª convocação, fi cam convocados a reunirem-se em 2ª convoca-
ção para a AGT, a se realizar no dia 08 de julho de 2024 às 15 horas, ambas de forma exclusivamen-
te digital, por meio da plataforma Microsoft Teams (“link”), nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 
de dezembro de 2021 (“RCVM 60”), coordenada pela Securitizadora, para deliberar sobre as demonstrações fi nan-
ceiras do Patrimônio Separado dos CRI, apresentadas pela Securitizadora, acompanhadas do relatório dos auditores 
independentes registrados na CVM, referente ao exercício social fi ndo em 31 de dezembro de 2024, nos termos da 
Resolução CVM 60, documentos estes disponíveis no website da Securitizadora. Conforme Art. 25, parágrafo 2º da 
RCVM 60, as demonstrações fi nanceiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modifi cada podem ser con-
sideradas automaticamente aprovadas caso a AGT não seja instalada em virtude do não comparecimento dos Titu-
lares dos CRI. Será admitido o uso da instrução de voto à distância, sendo que o modelo do “voto” está disponível 
no site da Securitizadora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da AGT. Para que re-
cebam o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, a ser acessada com câmera, os Titulares dos CRI 
deverão encaminhar os documentos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 
(dois) dias úteis antes da AGT, tanto para a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos seguintes 
e-mails: produtos.bs@grupopan.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Os documentos necessários 
para Titulares dos CRI pessoa física são: cópia do documento de identidade do titular do CRI, ou caso representado 
por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência 
destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos de identidade dos Titulares dos CRI e do outorgado. Os 
documentos necessários para Titulares dos CRI  pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, 
contrato social ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação le-
gal do Titular do CRI e; b) cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representa-
do por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausên-
cia destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado. 

São Paulo, 08 de maio de 2025
Brazilian Securities Companhia de Securitização

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS 
RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital 
do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, expede o EDITAL DE 
CITAÇÃO, referente à usucapião administrativo, prenotado sob nº 943.931 em 06 
de janeiro de 2025 a requerimento de ANTÔNIO MASSAYUKI SUIAMA, brasileiro, 
mecânico, RG nº 3.656.618-4-SSP/SP, CP nº 452.623.818-04 e sua mulher ELIANA 
CHAGAS DA SILVA SUIAMA, brasileira, do lar, RG nº 41.969.956-9-SSP/SP, CPF nº 
362.517.308-54, casados pelo regime da separação obrigatória de bens, residentes 
e domiciliados na Rua Eduardo Ferreira França nº 186, Cursino, CEP: 04157-000, 
FAZ SABER aos terceiros eventualmente interessados, bem como seus cônjuges, 
se casados forem, tendo como titulares de domínio JOSÉ MARTINS DE AGUIAR e 
sua mulher MARINA JUSTO DA SILVA AGUIAR, representados pela inventariante, 
Maria Aparecida Martins de Aguiar, cuja anuência constou do processo, requer a 
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, nos termos do artigo 1.071 da 
Lei 6.015/73, incluído pela Lei 13.105/15 e provimento 149 de 30/08/2023 da CNJ, 
visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Manoel Coelho 
da Silva nº 84, com origem nas transcrições nºs 28.850, 78.159 e 89.742, do 14º 
Registro de Imóveis, com 143,84m2 de terreno, descrito e caracterizado no memorial 
e planta juntados no procedimento, alegando e comprovando posse mansa e pacifica 
há 22 anos. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para no prazo de 15 (quinze) dias, contestem o feito, sob pena 
de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores, nos 
termos do artigo 413 do provimento 65 de 14/12/2017, com alteração promovida pelo 
provimento 149/2023 da CNJ. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. São Paulo, 10 de abril de 2025.

BRAZILIAN SECURITIES
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Convocação para a Oitava Assembleia Geral de Titulares dos

Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 156ª e 157ª Séries da 1ª Emissão de
Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 156ª e 157ª Série da 1ª 
Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 156ª e 157ª Série da 1ª 
Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-
se em 1ª convocação para a Oitava Assembleia Geral dos Titulares dos CRI (“AGT”), a se realizar no dia 
03 de junho de 2025 às 10:00 horas, e caso não instalada em 1ª convocação, fi cam convocados 
para 2ª convocação, a se realizar no dia 17 de junho de 2025 às 10:00 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma Microsoft Teams (“link”), nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021 (“RCVM 60”), coordenada pela Securitizadora, para deliberar sobre as demonstrações 
fi nanceiras do Patrimônio Separado dos CRI, apresentadas pela Securitizadora, acompanhadas do relatório dos 
auditores independentes registrados na CVM, referente ao exercício social fi ndo em dezembro de 2024, nos 
termos da RCVM 60. Será admitido o uso da instrução de voto à distância, sendo que o modelo do “voto” está 
disponível no site da Securitizadora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da 
AGT. Para que recebam o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, a ser acessada com câmera, os 
Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, 
em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, tanto para a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos 
seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Os documentos 
necessários para Titulares dos CRI pessoa física são: cópia do documento de identidade do titular do CRI, ou 
caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, 
abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos de identidade 
dos Titulares dos CRI e do outorgado. Os documentos necessários para Titulares dos CRI pessoa jurídica são: a) 
cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento equivalente, acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI e; b) cópia digitalizada de 
documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da 
respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de 
cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado. 

São Paulo, 07 de maio de 2025.  Brazilian Securities Companhia de Securitização

Armac Locação, Logística e Serviços S.A.
CNPJ/ME nº 00.242.184/0001-04 - NIRE 35.300.551.362 (Companhia Aberta)

Ata de Reunião de Conselho de Administração Realizada em 09 de abril de 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 09/04/2025 às 09:00, na sede da Armac Locação, Logística 
e Serviços S.A. (“Companhia”), localizada na Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, n° 939, Conj. 
602, Torre II, Edifício Jatobá, Castelo Branco Office Park, Barueri, SP, CEP 06460-040. 2. Presença, 
Quórum e Convocação: Convocação nos termos do Art. 15 do Estatuto Social da Companhia, presente 
a totalidade dos membros titulares do Conselho de Administração da Companhia, conforme lista de 
presentes constante do item 6 desta ata. 3. Mesa: A reunião foi presidida pelo Fernando Pereira 
Aragão, membro do Conselho de Administração da Companhia (“Presidente”) e secretariada pelo 
André Abramowicz Marafon (“Secretário”). 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a proposta da Diretoria 
de declaração e pagamento de Juros sobre o Capital Próprio da Companhia, nos termos do artigo 19, 
alínea g) do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Após a análise e apreciação dos 
resultados operacionais, econômicos e financeiros da Companhia, os membros do Conselho de 
Administração da Companhia decidiram, por unanimidade e sem quaisquer restrições, decidem: 
5.1. Aprovar, nos termos do artigo 19, alínea g) e §2º do Estatuto Social da Companhia, a proposta 
da Diretoria da Companhia para a declaração de juros sobre o capital próprio no montante bruto total 
de R$ 23.600.000,00, equivalentes a R$ 0,068164138 por ação, desconsiderando as ações em 
tesouraria. 5.1.1. O valor líquido dos juros sobre o capital próprio ora declarados será imputado, ad 
referendum da Assembleia Geral Ordinária, aos dividendos mínimos obrigatórios devidos aos acionistas 
da Companhia, nos termos do Artigo 25, §1º, do Estatuto Social da Companhia. 5.1.2. O pagamento 
será efetuado em data a ser definida pela Diretoria Executiva e comunicado por meio de Aviso aos 
Acionistas, na proporção da participação de cada acionista no capital social da Companhia em 
circulação, utilizando como base de cálculo a posição acionária de 15/04/2025. A partir de 16/04/2025 
(inclusive), as ações de emissão da Companhia serão negociadas “ex” estes juros sobre o capital 
próprio. 5.1.3. Os valores por ação são estimados e poderão ser modificados em razão da alienação 
de ações em tesouraria para atender o Plano de Opções de Compras de Ações da Companhia ou 
outros planos baseados em ações, ou ainda em razão de aquisição de ações no âmbito do Programa 
de Recompra. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e aprovada, 
foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Presidente: Fernando Pereira Aragão; 
Secretário: André Abramowicz Marafon. Conselheiros: José Augusto Carvalho Aragão; André 
Abramowicz Marafon; Fernando Pereira Aragão; José Augusto Pereira Aragão; Gustavo Massami 
Tachibana; Felipe Barros Maia Vinagre; Fábio Colletti Barbosa; e Amaury Guilherme Bier. Certifico 
que esta ata é cópia fiel da original lavrada no livro de registro de Reuniões do Conselho de 
Administração arquivado na sede da Companhia. Barueri, 09/04/2025. Fernando Pereira Aragão - 
Presidente; André Abramowicz Marafon - Secretário. JUCESP - 141.554/25-3 em 30/04/2025. 
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Armac Locação, Logística e Serviços S.A.
CNPJ/MF nº 00.242.184/0001-04 - NIRE 35.300.551.362 (Companhia Aberta) 

Ata de Reunião de Conselho de Administração Realizada em 28 de março de 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 28/03/2025, às 09:00, na sede da Armac Locação, Logística 
e Serviços S.A. (“Companhia”), localizada na Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, Conjs. 
701 e 702, Torre II, Ed. Jatobá, Castelo Branco Office Park, Barueri, SP, CEP 06460-040. 2. Presença, 
Quórum e Convocação: Presente a totalidade dos membros titulares do Conselho de Administração 
da Companhia, presencialmente ou por meio de teleconferência, conforme art. 15, §2º, do Estatuto 
Social da Companhia. Em decorrência da presença da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia, ficou dispensada a convocação, nos termos do art. 15, §1º do Estatuto 
Social da Companhia. 3. Mesa: A reunião foi presidida pelo Sr. André Abramowicz Marafon, Presidente 
do Conselho de Administração da Companhia, e secretariada pelo Sr. Fernando Pereira Aragão. 
4. Deliberações: Havendo-se autorizada a lavratura da presente ata em forma sumária, os 
Conselheiros, por unanimidade, tomaram as seguintes deliberações: 4.1. Aprovar, por unanimidade 
dos presentes, a convocação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia a ser 
realizada em 30/042025, às 9h (“Assembleia Geral”), na filial da Companhia com endereço na Estrada 
Municipal, 870, Los Álamos, Vargem Grande Paulista, SP, CEP 06730-000, bem como os documentos 
relativos à ordem do dia que serão divulgados ao mercado. 4.2. Manifestar-se favoravelmente à 
Proposta da Administração e à submissão da Proposta da Administração e das Demonstrações 
Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2024 para deliberação da Assembleia 
Geral, observado o parecer favorável do relatório dos Auditores Independentes. 4.3. Manifestar-se 
favoravelmente à proposta de destinação do resultado do exercício social encerrado em 31/12/2024, 
a ser apresentada à Assembleia Geral da Companhia, observado o parecer favorável do relatório dos 
Auditores Independentes, contendo a seguinte destinação do lucro líquido apurado no exercício social 
findo em 31/12/2024, no valor de R$ 170.197.316,02: a) R$ 8.509.815,80 destinado à Reserva Legal 
prevista no artigo 193 da Lei 6.404/76, equivalentes a 5% do lucro líquido do exercício; 
b) R$ 75.400.000,00, já distribuídos antecipadamente aos acionistas da Companhia à conta do lucro 
líquido do exercício social encerrado em 31/12/2024, os quais foram imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório, sendo: (a) R$ 24.000.000,00 a título de JCP, conforme aprovado em Reunião do Conselho 
de Administração da Companhia realizada em 29/03/2023 e pagos em 19/04/2024; (b) R$ 25.400.000,00 
a título de JCP, conforme aprovado e declarado em Reunião do Conselho de Administração da 
Companhia realizada em 28/06/2024 e pagos em 25/07/2024, e (c) R$ 26.000.000,00 a título de JCP, 
conforme aprovados e declarados em Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada 
em 30/09/2024 e com pagamento a ser efetuado em data a ser definida pela Diretoria Executiva e 
comunicado por meio de Aviso de Acionistas; e c) o saldo remanescente, no valor de R$ 86.287.500,22, 
para a reserva estatutária intitulada “Reserva de Investimento”, com a finalidade de reforçar o caixa 
da Companhia para condução de seus negócios, bem como possibilitar o crescimento orgânico da 
Companhia nos termos do artigo 194 da LSA e artigo 26, §3º do Estatuto Social da Companhia. 
4.4. Após debate sobre o tema, o Conselho aprovou que seja submetida à deliberação da Assembleia 
Geral, nos termos do item (i) do Artigo 10 do Estatuto Social da Companhia, a proposta de fixação da 
remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício de 2025 no valor de 
até R$ 17.865.000,00; esclarecendo-se que tal montante não engloba os encargos sociais de ônus 
da Companhia. 4.5. Manifestar-se favoravelmente à alteração do objeto social da Companhia incluindo-
se as atividades de “treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial”. 4.6. Manifestar-se 
favoravelmente, por unanimidade dos presentes, em cumprimento ao disposto no artigo 256 da Lei 
das S.A., à ratificação da aquisição, pela Companhia, de 65% das ações da Terram Engenharia de 
Infraestrutura S.A., CNPJ 54.290.200/0002-36 (“Terram”), com a opção de compra dos 35% restantes 
em 2029, nos termos de Contrato de Compra e Venda e Subscrição de Participações Societárias e 
Outras Avenças aprovado por este Conselho de Administração em 29/04/2024 e assinado na mesma 
data, e efetivada em 31/07/2024, após o cumprimento das condições precedentes. 5. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente 
reunião, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
Assinaturas: Mesa: Presidente: André Abramowicz Marafon; Secretário: Fernando Pereira Aragão. 
Conselheiros: José Augusto Carvalho Aragão; André Abramowicz Marafon; Fernando Pereira Aragão; 
José Augusto Pereira Aragão; Gustavo Massami Tachibana; Felipe Barros Maia Vinagre; Fábio Colleti 
Barbosa; e Amaury Guilherme Bier. Esta ata confere com a original lavrada em livro próprio. Barueri, 
28/03/2025. André Abramowicz Marafon  - Presidente; Fernando Pereira Aragão - Secretário. 
JUCESP - 141.553/25-0 em 30/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Caravelas-Portucale Participações S.A.
CNPJ/MF nº 11.657.179/0001-70 - NIRE 35.3.0064701-7

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03/04/2025
Realizada em 03/04/2025, às 10:00 horas, na sede social. Convocação e Presença: dispensada em 
razão da presença da totalidade do acionistas. Mesa: Presidente: Julio Luiz Marques; e Secretário: 
Luiz Antonio Marques. Deliberações: decidiram, por unanimidade de votos e sem ressalvas: Aprovar 
o aumento de capital social da Companhia no valor de R$ 100.000.000,00, passando o capital social 
da Companhia de R$ 19.657.250,00, dividido em 1.965.725.000 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, para R$ 119.657.250,00, dividido em 11.965.725.000 ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal, mediante a emissão de 10.000.000.000 de ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal a um preço de emissão de R$ 0,01 cada uma, o qual foi fixado, sem diluição injustificada 
para os acionistas da Companhia. As ações da Companhia ora emitidas são, neste ato, totalmente 
subscritas e entregues na forma dos Boletins de Subscrição que, uma vez assinados e autenticados 
pela Mesa. Julio Luiz, neste ato, subscreve 5.000.000.000 de ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal. Luiz Antonio, neste ato, subscreve 5.000.000.000 de ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. Em virtude da deliberação do item 5.1, o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia 
passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito em moeda corrente nacional, é R$ 119.657.250,00, dividido em 11.965.725.000 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”  Aprovar, em razão das deliberações tomadas nesta 
assembleia, a consolidação do Estatuto Social da Companhia. São Paulo, 03/04/2025. Mesa: Julio 
Luiz Marques - Presidente; Luiz Antonio de Paulo Marques - Secretário.  JUCESP - 121.860/25-5 
em 15/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

DGC João Gualberto Ltda.
CNPJ 13.641.230/0001-81 - NIRE 35232337381

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 02.05.2025, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 7.681.813,00 para 
R$ 7.081.813,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste ex-
trato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Data, Hora, Local: 17.12.2024, às 10 horas, na sede social, Rua Gilberto Sabino, 215, 14º andar, conjuntos 1.401 a 
1.404, sala E, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Pedro Henrique Coury Mac Dowell, 
Secretário: Marcelo Buosi Martins. Deliberações Aprovadas: (i) A alteração do endereço da sede social, da Cidade de 
São Paulo/SP, na Rua Gilberto Sabino, 215, 14º andar, conjuntos 1.401 a 1.404, sala E, Pinheiros, CEP 05425-020, para a 
Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Rebouças, 2.942, 7º ao 12º andares, parte E, Pinheiros, CEP 05402-500. (ii) A altera-
ção da Cláusula 2ª do estatuto social: “Cláusula 2ª - A Companhia tem sua sede na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida 
Rebouças, nº 2.942, 7º ao 12º andares, parte E, Pinheiros, CEP 05402-500.” (iv) A consolidação do estatuto social. Nada 
mais. Acionistas: QI Holding Financeira Ltda. (p. Pedro Henrique Coury Mac Dowell), Pedro Henrique Coury Mac 
Dowell. JUCESP 24.586/25-0 em 20.01.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
Estatuto Social - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Cláusula 1ª - A QI Sociedade de Crédito Direto 
S.A. é uma sociedade anônima que se regerá pelo presente Estatuto Social e disposições legais aplicáveis, em especial a 
Lei nº 6.404/76 e suas alterações posteriores (“Lei nº 6.404/76”). § Único - A Companhia poderá adotar o nome fanta-
sia de “QI Crédito Fácil”, “QI Crédito Inteligente”, “QI Cred” ou “QI Tech”. Cláusula 2ª - A Companhia tem sua sede na 
Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Rebouças, nº 2.942, 7º ao 12º andares, parte E, Pinheiros, CEP 05402-500. Cláusula 
3ª - O prazo de duração da Companhia será por tempo indeterminado. Cláusula 4ª - A Companhia terá como objeto so-
cial: (a) a realização de operações de empréstimo, de fi nanciamento e de aquisição de direitos creditórios exclusivamen-
te por meio de plataforma eletrônica, com utilização de recursos fi nanceiros que tenham como única origem capital pró-
prio; (b) a cessão de créditos a fundos de investimento, securitizadoras e demais hipóteses previstas na lei em vigor; (c) 
a análise de crédito para terceiros; (d) a cobrança de crédito, inclusive para terceiros; (e) a atuação como representante 
de seguros na distribuição de seguro relacionado com as operações mencionadas no item (a) acima por meio de plata-
forma eletrônica, nos termos da regulamentação do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP); (f) a emissão de 
moeda eletrônica, nos termos da regulamentação em vigor; e (g) a emissão de instrumento de pagamento pós-pago, nos 
termos da regulamentação em vigor. Capital Social: Cláusula 5ª - O capital social da Companhia, totalmente subscri-
to e integralizado, é de R$ 100.000.000,00, expresso em moeda corrente nacional, dividido em 100.000.000 de ações or-
dinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Cláusula 6ª - A Assembleia Geral que autorizar o aumento de capital 
social, mediante a subscrição de novas ações, disporá acerca das determinações a serem observadas quanto à espécie e 
classe das ações, ao preço de emissão e ao prazo de subscrição. Cláusula 7ª - A Companhia poderá adquirir, utilizando 
saldos de lucros ou reservas disponíveis, exceto a reserva legal, suas próprias ações para permanência em tesouraria, sem 
que isso implique na diminuição do capital social, visando sua posterior alienação ou cancelamento, observadas as dis-
posições legais aplicáveis. § Único – As ações mantidas em tesouraria não terão direito a voto, nem a dividendos ou bo-
nifi cações de qualquer espécie, até sua recolocação em circulação. Cláusula 8ª - As ações da Companhia são nominati-
vas e a sua propriedade presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro “Registro de Ações Nominativas”, e 
a Companhia somente emitirá certifi cados de ações a requerimento do acionista, devendo ser cobrados deste os respec-
tivos custos. § Único - As ações ou títulos múltiplos e os certifi cados de ações serão sempre assinados por dois Direto-
res da Companhia. Cláusula 9ª - A cada ação ordinária nominativa corresponde um voto nas deliberações das Assem-
bleias Gerais. Cláusula 10ª - A Companhia poderá emitir ações preferenciais, as quais (i) não terão direito a voto nas 
deliberações da Assembleia Geral; e (ii) terão prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, em caso de liquidação da 
Companhia, na forma do art. 17, inciso II, da Lei nº 6.404/76. Assembleia Geral de Acionistas: Cláusula 11ª - As 
Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão, ordinariamente, no prazo da Lei nº 6.404/76 e, extraordinariamente, sem-
pre que exigirem os interesses sociais ou quando as disposições deste Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem 
deliberações dos acionistas, sendo permitida a realização simultânea de Assembleias Gerais ordinárias e extraordinárias. 
Cláusula 12ª - As Assembleias Gerais serão convocadas e instaladas na forma da Lei nº 6.404/76. Cláusula 13ª - As 
deliberações, exceto nos casos previstos em lei, serão tomadas por acionistas representantes da maioria absoluta das 
ações emitidas pela Companhia, sendo atribuído 1 voto para cada ação ordinária. § 1º - Somente poderão tomar parte 
e votar na Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam registradas em seu nome no livro próprio com 48 horas de 
antecedência da data designada para a realização da referida Assembleia Geral. Os acionistas poderão ser representados 
nas Assembleias Gerais por mandatário, nos termos da Lei nº 6.404/76, mediante procuração com poderes específi cos, a 
qual fi cará arquivada na sede da Companhia. § 2º - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por 
procurador constituído a menos de um ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição fi -
nanceira. Cláusula 14ª - As Assembleias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, serão presididas por um dos Diretores, ou 
em sua ausência, por acionista escolhido por maioria de votos dos presentes. § Único - O Presidente da Assembleia Ge-
ral deverá indicar, dentre os presentes, um secretário. Cláusula 15ª - Nas deliberações da Assembleia Geral serão obri-
gatoriamente observadas as previsões de eventuais Acordos de Acionistas arquivados na sede da Companhia. O presi-
dente da Assembleia Geral não computará os votos proferidos com infração às disposições de tais Acordos de Acionistas. 
Administração da Companhia: Cláusula 16ª - A Companhia será administrada por uma Diretoria, que será com-
posta e funcionará em conformidade com a legislação aplicável e com este Estatuto Social. § Único - Os Diretores deve-
rão atender aos requisitos estabelecidos na legislação e regulamentação do Sistema Financeiro Nacional para o exercício 
de cargos de administração de instituições fi nanceiras, bem como prestar as informações e declarações exigidas nos pra-
zos e condições previstos na legislação e regulamentação em vigor. Cláusula 17ª - A Diretoria será composta por 6 Di-
retores, sendo um Diretor Presidente, um Diretor de Crédito, um Diretor Operacional, um Diretor de Riscos e Controles In-
ternos, um Diretor de Ouvidoria e um Diretor Financeiro, todos residentes no país, acionistas ou não, com as atribuições 
previstas neste Estatuto Social, com mandato de 3 anos, prorrogável até a posse dos respectivos substitutos, facultada a 
reeleição. § 1º – O mandato dos membros da Diretoria estender-se-á até a posse dos seus substitutos. § 2º – Todos os 
membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura dos respectivos termos no livro próprio, após a aprovação de 
suas eleições pelo Banco Central do Brasil, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. § 
3º - Os Diretores terão as atribuições conferidas pela lei e pelo presente Estatuto Social, estando dispensados de prestar 
caução ou garantia para o exercício de suas funções. § 4º - A Assembleia Geral de Acionistas estabelecerá a remunera-
ção dos membros da Diretoria. § 5º - É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer 
Diretor da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social, sem pre-
juízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. § 6º - No impe-
dimento, ausência temporária, ou vacância do cargo, por qualquer motivo, de qualquer dos Diretores, os Diretores rema-
nescentes deverão convocar uma Assembleia Geral, a ser realizada no prazo de 30 dias, que deliberará sobre a eleição de 
novos Diretores. Cláusula 18ª - A Diretoria é órgão executivo da Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento 
regular desta, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fi ns sociais, exceto aqueles que, por lei ou 
pelo presente Estatuto Social, dependam de prévia aprovação da Assembleia Geral. § Único – A Diretoria atuará como 
órgão colegiado. Cláusula 19ª - Compete à Diretoria, sem prejuízo das demais competências estabelecidas pelo presen-
te Estatuto Social ou defi nidas pela Assembleia Geral: (a) representar, ativa e passivamente, a Companhia; (b) praticar to-
dos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei, 
neste Estatuto Social ou em eventual Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; (c) zelar pela observância 
da Lei e deste Estatuto Social; (d) coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo a implemen-
tação das diretrizes e o cumprimento das deliberações tomadas, tanto em Assembleias Gerais, como nas suas próprias re-
uniões; e (e) administrar, gerir e superintender os negócios sociais. Cláusula 20ª - Todos os atos que criarem responsa-
bilidade para a Companhia, ou dispensarem obrigações de terceiros em relação a ela, dependerão sempre da assinatura: 
(a) do Diretor Presidente isoladamente; (b) do Diretor Presidente em conjunto com outro Diretor; (c) de 1 Diretor em con-
junto com 1 procurador nomeado na forma do § 1º abaixo; (d) de 1 Diretor ou 1 procurador, isoladamente, observado o 
disposto nos parágrafos abaixo; ou (e) de 2 procuradores em conjunto, observado o disposto nos parágrafos abaixo. § 1º 
– A outorga de procurações em nome da Companhia dependerá sempre da assinatura isolada do Diretor Presidente ou 
da assinatura conjunta de 2 Diretores, sendo um deles o Diretor Presidente. As procurações outorgadas, além de mencio-
narem expressamente a extensão dos poderes conferidos e a fi nalidade da outorga, deverão, com exceção daquelas para 
fi ns judiciais, conter um período de validade limitado a 24 meses. § 2º - A Companhia poderá ser representada por ape-
nas 1 Diretor ou 1 procurador com poderes específi cos na prática dos seguintes atos: (a) recebimento de citações ou no-
tifi cações judiciais, representação da Companhia em juízo, exceto para a prática de atos que importem renúncia a direi-
tos; (b) representação perante a Justiça do Trabalho e sindicatos, inclusive para matéria de admissão, suspensão ou de-
missão de empregados e/ou acordos trabalhistas; e (c) prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive peran-
te repartições públicas, sociedades de economia mista, juntas comerciais, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, e ou-
tras da mesma natureza. § 3º - A Companhia poderá ser representada por 2 procuradores em conjunto somente para as-
sinatura de contratos de empréstimos e fi nanciamentos, e respectivos instrumentos de garantia, a serem celebrados pela 
Companhia na qualidade de credora. Cláusula 21ª - Ao Diretor Presidente caberá: estabelecer o plano estratégico dos 

negócios, defi nindo objetivos, metas e forma de atuação junto ao mercado; presidir trabalhos junto às diretorias e demais 
gestores de forma a garantir que os retornos sejam realizados dentro dos padrões de qualidade, rentabilidade, prazo e 
segurança. Cláusula 22ª - Ao Diretor de Crédito caberá: a correta aplicação dos recursos fi nanceiros disponíveis para 
realizar operações créditos, cumprindo os procedimentos e normativos operacionais estabelecidos nas políticas da Com-
panhia. Deverá defi nir em conjunto com os demais membros da Diretoria, políticas e alçadas e limites para aprovação de 
crédito e renegociação de operações em curso anormal. Cláusula 23ª - Ao Diretor de Riscos e Controles Internos cabe-
rá: responder pelo planejamento, implementação e administração da gestão de riscos e controles internos a serem ado-
tados e incorridos pela Instituição, mantendo a consistência do plano de metas aprovado, produtos a serem ofertados e 
regulamentação em vigor. Cláusula 24ª - Ao Diretor Operacional caberá: defi nir, implantar e coordenar em conjunto 
com outras diretorias e outras áreas, processos, procedimentos e controles para o cumprimento da missão da instituição, 
proporcionando e agregando segurança e continuidade das ações para atingir seus objetivos e metas de curto, médio e 
longo prazos. Cláusula 25ª - Ao Diretor de Ouvidoria caberá: assegurar a estrita observância das normas legais e regu-
lamentares relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de comunicação entre a Companhia e os seus 
clientes e usuários de seus produtos e serviços. Cláusula 26ª - Ao Diretor Financeiro caberá: a direção e a liderança da 
administração e gestão das atividades fi nanceiras da Companhia, incluindo a análise de investimentos e defi nição dos li-
mites de exposição a risco, propositura e contratação de empréstimos e fi nanciamentos, operações de tesouraria e o pla-
nejamento do controle fi nanceiro da Companhia. Conselho Fiscal: Cláusula 27ª - A Companhia terá um Conselho Fis-
cal, composto de 3 a 5 membros e suplentes em igual número, não tendo caráter permanente, e só será eleito e instala-
do pela Assembleia Geral, nos casos previstos em lei. Cláusula 28ª - O funcionamento do Conselho Fiscal terminará na 
primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação, podendo os seus membros ser reeleitos. Cláusula 29ª - A re-
muneração dos membros do Conselho Fiscal será fi xada pela Assembleia Geral que os eleger. Do Exercício Social, Ba-
lanços, Lucros e sua Aplicação: Cláusula 30ª - O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se, portanto, 
em 31 de dezembro de cada ano. Cláusula 31ª - A 30 de junho e a 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á ao le-
vantamento do inventário e do balanço geral, com observância das obrigações previstas em lei. Do resultado apurado, 
serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. § 1º - 
Juntamente com as demonstrações fi nanceiras do exercício, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral, observado o dis-
posto nos artigos 193 a 203 da Lei nº 6.404/76 e neste Estatuto Social, proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro 
líquido do exercício. § 2º - A Companhia poderá levantar balanços intermediários, inclusive mensais, em função dos quais 
se faculta a distribuição de dividendos conforme deliberado pela Assembleia Geral. § 3º - A Diretoria poderá declarar di-
videndos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual. Cláu-
sula 32ª - Do Lucro Líquido verifi cado, (i) será deduzida a percentagem de 5% para a constituição do Fundo de Reserva 
Legal até alcançar 20% do capital social; (ii) pagamento às ações representativas do capital social do dividendo obriga-
tório de 25%; (iii) o pagamento de dividendo suplementar que seja votado pela Assembleia Geral Ordinária, nos termos 
do artigo 132, inciso II, da Lei 6.404/76. § 1º – O saldo de lucros fi cará à disposição da Assembleia Geral que dará o des-
tino conveniente, por proposta da Diretoria e ouvido o Conselho Fiscal se em funcionamento. § 2º – A Assembleia Geral 
poderá deliberar sobre a distribuição de dividendo inferior àquele fi xado no item (ii) da Cláusula 32ª supra ou a retenção 
de todo o lucro. Do Componente Organizacional de Ouvidoria: Cláusula 33ª - A Companhia constitui e mante-
rá Componente Organizacional de Ouvidoria para assegurar a estrita observância das normas legais e regulamentares re-
lativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de comunicação entre essas instituições e os clientes e usuários 
de seus produtos e serviços, inclusive na mediação de confl itos. § 1º – O Componente Organizacional de Ouvidoria é úni-
co para todas as empresas que façam parte do conglomerado fi nanceiro da Companhia. § 2º – O Componente Organi-
zacional de Ouvidoria será segregado da unidade executora da atividade de auditoria interna. Cláusula 34ª - Consti-
tuem atribuições da Ouvidoria: (a) prestar atendimento de última instância às demandas dos clientes e usuários de pro-
dutos e serviços que não tiverem sido solucionados nos canais de atendimento primário da Companhia; (b) atuar como 
canal de comunicação entre a Companhia e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de con-
fl itos; e (c) informar à Diretoria a respeito das atividades da Ouvidoria. § 1º – As atribuições da Ouvidoria abrangem as 
seguintes atividades: (a) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clien-
tes e usuários de produtos e serviços; (b) prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, 
informando o prazo previsto para resposta; (c) encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; (d) 
manter a Diretoria informada sobre os problemas e defi ciências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre 
o resultado das medidas adotadas pelos administradores da Companhia para solucioná-los; e (e) elaborar e encaminhar 
à auditoria interna, ao comitê de auditoria, quando existente, e à Diretoria, ao fi nal de cada semestre, relatório quantita-
tivo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. § 2º – O aten-
dimento prestado pela Ouvidoria: (a) deve ser identifi cado por meio de número de protocolo, o qual deve ser fornecido 
ao demandante; (b) deve ser gravado, quando realizado por telefone, e, quando realizado por meio de documento escri-
to ou por meio eletrônico, arquivada a respectiva documentação; e (c) pode abranger: (i) excepcionalmente, as demandas 
não recepcionadas inicialmente pelos canais de atendimento primário; e (ii) as demandas encaminhadas pelo Banco Cen-
tral do Brasil, por órgãos públicos ou por outras entidades públicas ou privadas. § 3º – O prazo de resposta para as de-
mandas não pode ultrapassar dez dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justifi cada, uma úni-
ca vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% do total de demandas no mês, devendo o deman-
dante ser informado sobre os motivos da prorrogação. Cláusula 35ª - Compete à Diretoria designar o Ouvidor e o Dire-
tor responsável pela Ouvidoria, sendo permitido ao Diretor responsável pela Ouvidoria desempenhar outras atividades 
na instituição. § 1º – O Ouvidor tem mandato com prazo de 36 meses, sempre coincidente com o mandato dos Diretores, 
com direito a reeleição. O primeiro mandato do Ouvidor e do Diretor responsável pela Ouvidoria poderá ter prazo inferior 
ao estabelecido neste Estatuto Social, para coincidir com o mandato dos demais Diretores. § 2º – O Ouvidor será desig-
nado consoante os seguintes critérios: (a) comprovação de aptidão que deverá ser verifi cada em exame de certifi cação 
organizado por entidade de reconhecida capacidade técnica, a ser realizado nos prazos regulamentares abrangendo te-
mas relacionados a ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de confl itos; e (b) atendimento às demais 
exigências que sejam ou venham a ser estabelecidas em normativos do Banco Central do Brasil. § 3º – O Ouvidor pode-
rá ser destituído caso deixe de atender aos requisitos previstos no § 2º acima, ou em caso de ausência ou impedimento 
defi nitivo, hipóteses nas quais a Diretoria da Companhia deverá indicar um novo ocupante para a função. Cláusula 36ª 
- O Diretor responsável pela Ouvidoria é responsável pela observância das normas legais e regulamentares relativas aos 
direitos do consumidor, devendo estar ciente de suas obrigações para com os clientes e usuários dos produtos e serviços 
da Companhia. § Único – O Diretor responsável pela Ouvidoria deverá elaborar relatório semestral, relativo às ativida-
des da Ouvidoria, nas datas-bases de 30 de junho e 31 de dezembro e sempre que identifi cada ocorrência relevante, o 
qual deverá ser: (a) elaborado de acordo com as disposições do Banco Central do Brasil; (b) revisado pela auditoria ex-
terna, a qual deve manifestar-se acerca da qualidade e adequação da estrutura, dos sistemas e dos procedimentos da Ou-
vidoria, bem como sobre o cumprimento dos demais requisitos estabelecidos pelo Banco Central do Brasil; e (c) encami-
nhado ao Banco Central do Brasil, devidamente acompanhado da manifestação da auditoria externa, de parecer da au-
ditoria interna e referendado pelo comitê de auditoria, quando existente, até sessenta dias da data-base ou da ocorrên-
cia do fato relevante. Cláusula 37ª - A Companhia assume o compromisso de: (a) criar condições adequadas para o fun-
cionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparciali-
dade e isenção; e (b) assegurar o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de resposta adequa-
da às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o exercí-
cio de suas atividades no cumprimento de suas atribuições. Dissolução e Liquidação: Cláusula 38ª - A Companhia 
será dissolvida ou liquidada nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. Compete à 
Assembleia Geral estabelecer a forma da liquidação e nomear o liquidante e os membros do Conselho Fiscal que deverá 
funcionar no período de liquidação, fi xando seus poderes e estabelecendo suas remunerações, conforme previsto em lei. 
Das Disposições Gerais: Cláusula 39ª - A Companhia observará os acordos de acionistas eventualmente registrados 
na forma do artigo 118 da Lei nº 6.404/76, cabendo à administração recusar o registro de transferências de ações ou cria-
ção de ônus sobre ações que sejam contrárias ao eventual acordo de acionistas, e ao Presidente da Assembleia Geral ou 
da Reunião da Diretoria, e recusar-se a computar os votos lançados contra o mesmo acordo. Os direitos, obrigações e res-
ponsabilidades resultantes de acordos de acionistas serão válidos e oponíveis a terceiros tão logo tenham sido averba-
dos nos livros de registro de ações da Companhia. Cláusula 40ª - Os casos omissos neste Estatuto Social serão regula-
dos pela Lei nº 6.404/76, pelas leis e regulamentos específi cos sobre o tipo societário e demais normas da legislação per-
tinente, e pela deliberação da Assembleia Geral nas matérias que lhe caiba livremente decidir. Cláusula 41ª - Fica elei-
to o foro da Comarca de São Paulo/SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser, 
para dirimir as questões oriundas da Companhia.

QI SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. - CNPJ/ME nº 32.402.502/0001-35 - NIRE 35.300.530.225
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE DEZEMBRO DE 2024

CBR 090 Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ 34.175.481/0001-98 - NIRE 35235573778

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 02.04.2025, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 7.030.208,00 para 
R$ 1.330.208,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste ex-
trato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Living Batatais Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 11.360.592/0001-79 - NIRE 35223856991

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 02.05.2025, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o 
capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 9.521.548,00 para 
R$ 8.455.152,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste 
extrato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

MARQX PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 11.788.680/0001-76 - NIRE 35.3.0064702-5

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03/04/2025
Realizada em 03/04/2025, às 10:00 horas, na sede social. Convocação e Presença: dispensada  em 
razão da presença da totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Antonio Carlos Lourenço Marques; 
e Secretário: Gabriel Marques Mesa Campos. Deliberações: decidiram por unanimidade de votos e 
sem ressalvas: Aprovar o aumento de capital social da Companhia no valor de R$ 100.000.000,00, 
passando o capital social da Companhia de R$ 19.657.250,00, dividido em 1.965.725.000 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para R$ 119.657.250,00, dividido em 11.965.725.000 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, mediante a emissão de 10.000.000.000 de ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal a um preço de emissão de R$ 0,01 cada uma, o qual foi 
fixado, sem diluição injustificada para os acionistas da Companhia, neste ato, totalmente subscritas e 
entregues na forma dos Boletins de Subscrição. Antônio Carlos, neste ato, subscreve 5.100.000.000 
de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Gabriel, neste ato, subscreve 2.450.000.000 
de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Gustavo, neste ato, subscreve 2.450.000.000 
de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, conforme Boletim de Subscrição anexo ao 
presente instrumento. Em virtude da deliberação do item 5.1, o Artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito em moeda corrente nacional, é de R$ 119.657.250,00, dividido em 11.965.725.000 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” Aprovar, em razão das deliberações tomadas 
nesta assembleia, a consolidação do Estatuto Social da Companhia. São Paulo, 03/04/2025. Mesa: 
Antonio Carlos Lourenço Marques - Presidente; Gabriel Marques Mesa Campos - Secretário.  
JUCESP - 149.552/25-7 em 23/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Pollarix S.A.
CNPJ/ME n° 04.755.710/0001-82 - NIRE 35.300.187.733

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 31 de Março de 2025
1. Data, Hora e Local da Reunião: Em 31 de março de 2025, às 17 horas, na sede social da Pollarix 
S.A., localizada na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 6º andar, parte 9, Bairro Cidade 
Monções, CEP 04571-900, na Cidade e Estado de São Paulo-SP (“Companhia”). 2. Convocação e 
Presença: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, conforme disposto no art. 124, § 4º da 
Lei 6.404/76, e alterações posteriores (Lei das S.A.), tendo em vista a presença dos acionistas 
representando a totalidade do capital social, conforme assinatura constante no Livro de Presença de 
Acionistas. 3. Mesa: Jones Aparecido Belther, como Presidente e Felipe da Silva Azevedo, como 
Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar pelo seguinte: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar os relatórios de administração e as demonstrações financeiras relativas ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2024; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado obtido no exercício; e 
(iii) a fixação da remuneração anual dos Diretores da Companhia para o exercício social de 2025. 
5. Deliberações: Após a leitura, análise e discussão dos itens constantes da ordem do dia, as acionistas: 
5.1. Aprovaram, por unanimidade, as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da 
Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2024, as quais são, neste ato, rubricadas 
pelos acionistas e ficarão arquivadas na sede da Companhia, não sendo necessário levá-las a registro; 
5.2. Ato contínuo à deliberação acima, passou à apreciação do item seguinte da Ordem do Dia, relativo 
à destinação do resultado apurado no exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024. O Presidente 
esclareceu que a Companhia aferiu lucro líquido no montante de R$ 147.569.464,59 (cento e quarenta 
e sete milhões, quinhentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e 
nove centavos), do qual foi apurado e abatido o prejuízo acumulado no montante de R$ 34,01 (trinta e 
quatro reais e um centavo). Posteriormente, foi sugerido e aprovado por todos os acionistas a destinação 
do lucro no montante de R$ 147.569.430,59 (cento e quarenta e sete milhões, quinhentos e sessenta e 
quatro mil, quatrocentos e trinta reais e cinquenta e nove centavos) da seguinte forma: (a) 5% do lucro 
líquido do exercício corresponderia ao valor de R$ 7.378.471,53 (sete milhões, trezentos e setenta e oito 
mil, quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta e três centavos). No entanto, verificou-se que esse 
montante ultrapassa o limite de 20% do capital social da Companhia. Considerando essa restrição, ficou 
decidido que a provisão a ser constituída respeitará o limite dos 20% do capital social, mantendo o valor 
de R$ 6.808.321,31 (seis milhões, oitocentos e oito mil, trezentos e vinte e um reais e trinta e um 
centavos) da reserva legal; (b) a partir do montante remanescente no valor de R$ 140.761.109,28 (cento 
e quarenta milhões, setecentos e sessenta e um mil, cento e nove reais e vinte e oito centavos), 25% 
(vinte e cinco por cento) serão pagos aos acionistas a título de dividendos obrigatórios no montante de 
R$ 35.190.277,32 (trinta e cinco milhões, cento e noventa mil, duzentos e setenta e sete reais e trinta e 
dois centavos), sendo, R$ 7.239.141,44 (sete milhões, duzentos e trinta e nove mil, cento e quarenta e 
um reais e quarenta e quatro centavos) para ações ordinárias e R$ 27.951.135,88 (vinte e sete milhões, 
novecentos e cinquenta e um mil, cento e trinta e cinco reais e oitenta e oito centavos) para ações 
preferenciais. Tendo em vista que em 16 de dezembro de 2024, foi realizado o pagamento de  
R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), correspondendo aos dividendos intercalares, resta a 
distribuição de R$ 10.190.277,32 (dez milhões, cento e noventa mil, duzentos e setenta e sete reais e 
trinta e dois centavos) a serem pagos mediante disponibilidade do caixa, até 31.12.2025, da seguinte 
forma: R$ 2.096.285,24 (dois milhões, noventa e seis mil, duzentos e oitenta e cinco reais e vinte e quatro 
centavos) para as ações ordinárias e R$ 8.093.992,08 (oito milhões, noventa e três mil, novecentos e 
noventa e dois reais e oito centavos) para ações preferenciais; (c) aprovaram a distribuição de dividendos 
adicionais no montante de R$ 19.377.646,06 (dezenove milhões, trezentos e setenta e sete mil, 
seiscentos e quarenta e seis reais e seis centavos), a serem pagos mediante disponibilidade do caixa, 
até 31.12.2025, sendo pagos aos acionistas o valor de R$ 3.986.257,89 (três milhões, novecentos e 
oitenta e seis mil, duzentos e cinquenta e sete reais e oitenta e nove centavos) para ações ordinárias e 
R$ 15.391.388,17 (quinze milhões, trezentos e noventa e um mil, trezentos e oitenta e oito reais e 
dezessete centavos) para ações preferenciais; e (d) em vista do exposto e para todos os fins legais e 
contábeis, destinar o valor de R$ 86.193.185,90 (oitenta e seis milhões, cento e noventa e três mil, cento 
e oitenta e cinco reais e noventa centavos) à conta de reserva de lucros acumulados da Sociedade. 
5.4. Aprovaram pela não fixação da remuneração global anual relativamente ao exercício social de 2025 
aos Administradores, tendo em vista suas renúncias a tal benefício. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente ata que, 
depois de lida e achada conforme por todos os presentes, foi assinada. Presidente: Jones Aparecido 
Belther; Secretário: Felipe da Silva Azevedo. Acionistas: Auren Energia S.A. p.p. Mario Antonio Bertoncini 
e Matheus Gomes Ferreira; Nexa Recursos Minerais S.A., p. Mauro Davi Boletta e Jones Aparecido 
Belther. São Paulo, 31 de março de 2025. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada em livro 
próprio. Jones Aparecido Belther - Presidente, Felipe da Silva Azevedo - Secretário. JUCESP 
nº 130.162/25-5 em 09/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73) 
JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro de Imóveis da 
Capital.  FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, localizada na rua 
Vitorino Carmilo, 576, térreo,  no Bairro da Barra Funda, CEP 01153-000,  
foi prenotado sob o nº 546.083, em 13/12/2024, o Requerimento feito por 
RICARDO BRUNETTO TANCREDI, brasileiro, gerente de contas, RG nº 
30414071-SSP/SP, CPF/MF nº 290.521.098-26; e, LARISSA CRISTINE DE 
ALMEIDA MAGALHÃES DA SILVA TANCREDI, brasileira, médica, RG nº 
39.934.096-8-SSP/SP, CPF/MF nº 345.263.338-16,  casados sob o regime 
da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e 
domiciliados nesta Capital, na Rua Brasilio Machado, nº 103, apartamento 
nº 23, Santa Cecília, objetivando a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL da VAGA 
DE GARAGEM, localizada na garagem coletiva do sub solo do “ Edifício 
San Marcelo“, situado na Rua Brasilio Machado, nº 103, no 11º Subdistrito, 
Santa Cecília, objeto da transcrição nº 79.984, neste Serviço Registral. Em 
observância à previsão legal contida no § 4º do artigo 216-A, da Lei Federal 
nº 6.015/73, alterada pela Lei Federal 13.465, de 11/07/2017, e  nos itens  
416 a 425.1 do  Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça, deste Estado, e, ainda, Nos termos do Provimento nº 
65 do CNJ, artigos 15 e 16, § 1º, “V”, que diz:- “a advertência de que a 
não apresentação de impugnação no prazo previsto neste artigo implicará 
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião”; e, § 2º, 
do mesmo artigo 16, que diz:- “os terceiros eventualmente interessados 
poderão manifestar-se no prazo de 15 dias após o decurso do prazo do 
edital publicado”, ficam eles por este Edital INTIMADOS da existência do 
referido processo, franqueando-lhes a possibilidade de comparecer a este 
Serviço Registral ,  de segunda a sexta feira, no horário das 9:00 às 16:00 
horas, a fim de obter mais amplos esclarecimentos acerca da presente 
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, processada nos termos da legislação 
vigente, acima mencionada, os quais poderão se manifestar em 15 ( 
quinze ) dias ÚTEIS contados da data da publicação deste Edital. E para 
que chegue ao conhecimento de terceiros eventualmente interessados e 
não venham de futuro alegar ignorância, expede-se o presente edital que 
será publicado em um dos jornais de maior circulação da Comarca de São 
Paulo. São Paulo, 08 de abril de 2025. O Oficial (Jersé Rodrigues da Silva). 



Página 4 Jornal O DIA SP Edição impressa produzida pelo Jornal O Dia SP com circulação diária, em bancas e para assinantes.
As íntegras dessas publicações encontram-se disponíveis no site: https://www.jornalodiasp.com.br/
leiloes-publicidade-legalATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

QUARTA-FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2023Página 4 Jornal O DIA SP Edição impressa produzida pelo Jornal O Dia SP com circulação diária, em bancas e para assinantes.
As íntegras dessas publicações encontram-se disponíveis no site: https://www.jornalodiasp.com.br/
leiloes-publicidade-legalATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

QUARTA-FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2023 Edição impressa produzida pelo Jornal  O Dia  SP com circulação diária, em bancas e para assinantes.
As íntegras dessas publicações encontram-se disponíveis no site: 
https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal

Página 6 SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA, 10, 11 E 12 DE MAIO DE 2025
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

SPIC BRASIL PARTICIPAÇÕES EÓLICAS S.A.
CNPJ/ME nº 44.478681/0001-73 - NIRE nº 35.300.581.695

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 23/04/2025
1. Data, Hora e Local: Realizada ao dia 23/04/2025, às 14h30, na sede social da SPIC Brasil Participações Eólicas 
S.A. (“Companhia”), na Av. Presidente Juscelino Kubitscheck, 1909, Torre Norte, 27º Andar, sala 06, Vila nova 
Conceição, Cidade de SP/SP, CEP 04543-907. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação nos termos 
do §4º do art. 124 da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da acionista 
subscritora da totalidade do capital social da Companhia, Pacific Hydro Energia do Brasil Ltda. (“Acionista”), 
conforme assinatura constante no Livro de Presença. 3. Aviso aos Acionistas: Dispensada a publicação do Aviso 
aos Acionistas, nos termos do art. 133, §4º, da Lei das S.A., tendo em vista a presença da acionista representado 
a totalidade do capital social da Companhia, Pacific Hydro Energia do Brasil Ltda. 4. Mesa: Presidente: Srta. Adriana 
Waltrick dos Santos; e Secretário: Sr. Wanderley Fernandes. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) (a) a celebração 
pela Companhia e pelas Afiançadas (conforme abaixo definido) do “Instrumento Particular de Prestação de Fiança 
e Outras Avenças” a ser celebrado entre a Central Eólica Pedra de Amolar I SPE S.A., CNPJ 45.006.238/0001-62 
(“Pedra de Amolar I”), a Central Eólica Pedra de Amolar II SPE S.A., CNPJ 45.061.568/0001-50 (“Pedra de Amolar 
lI”), e a Central Eólica Paraíso Farol II SPE S.A., CNPJ 44.822.756/0001-91 (“Paraíso Farol II” e, em conjunto com 
Pedra de Amolar I e Pedra de Amolar li, “Afiançadas”), na qualidade de afiançadas contratantes, o Itaú Unibanco 
S.A., CNPJ 60.701.190/0001-04 (“Banco Fiador”), na qualidade de banco fiador contratado, a SPIC Brasil Energia 
Participações S.A., CNPJ 27.317.702/0001-50, na qualidade de fiador, e, ainda, na qualidade de garantidor, a 
Companhia (“Contrato de Prestação de Garantia”) e (b) a outorga pela Companhia e pelas Afiançadas de garantia 
fidejussória sob a forma de fiança em favor das Afiançadas no âmbito do Contrato de Prestação de Garantia, em 
garantia do fiel, integral e pontual pagamento e/ou cumprimento de quaisquer das obrigações principais, 
acessórias e/ou moratórias, presentes e/ou futuras assumidas ou que venham a ser assumidas por cada Afiançada 
nos termos do Contrato de Prestação de Garantia e dos demais contratos que formalizam as demais garantias 
constituídas em favor do Banco Fiador, obrigações essas que incluem, sem limitação, principal da dívida, juros, 
Comissões (conforme definido no Contrato de Prestação de Garantia), indenizações, pena convencional, multas, 
despesas, obrigação de fazer correspondente ao depósito dos montantes exigidos no âmbito da Cláusula 8.3 do 
Contrato de Prestação de Garantia e Valor de Reembolso (conforme definido no Contrato de Prestação de 
Garantias, bem como o ressarcimento de todo e qualquer custo, encargo, despesa ou importância que o Banco 
Fiador venha a desembolsar por conta da constituição, aperfeiçoamento, manutenção e/ou excussão da garantia 
constituída nos termos dos Contratos de Garantia (conforme definido abaixo), o exercício de direitos previstos 
no Contrato de Prestação de Garantia e nos Contratos de Garantia, tais como, mas não se limitando, honorários 
advocatícios judiciais ou extrajudiciais, desde que em condições de mercado, e despesas processuais fixadas em 
sentença judicial condenatória, com a renúncia expressa da Companhia aos benefícios de ordem, direitos e 
faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 277, 333, §único, 364, 365, 366, 368, 821, 
824, 827, 834,835,836,837,838 e 839 da Lei 10.406/2002, conforme alterada, e dos artigos 130 e 794 do Lei 
13.105/2015, conforme alterada (“Fiança da Companhia” e “Fianças das Afiançadas”, respectivamente); (ii) a 
celebração pela Companhia e pelas Afiançadas do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em 
Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado pela Companhia, pelo Banco Fiador e pelas Afiançadas (“Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações”), para constituição de alienação fiduciária sobre (a) a totalidade das ações, 
independentemente de espécie ou classe, representativas do capital social das Afiançadas de titularidade da 
Companhia, quer existentes ou futuramente por elas detidas, recebidas, conferidas, subscritas e/ou adquiridas 
que, a qualquer título, venham a ser de titularidade da Companhia e/ou de novos acionistas das Afiançadas e/
ou sob qualquer forma que venham a ser emitidas pelas Afiançadas, seja por força de desmembramentos ou 
grupamentos das ações, seja por consolidação, fusão, permuta de ações, divisão de ações, reorganização societária 
ou sob qualquer outra forma, quer substituam ou não as ações originalmente alienadas fiduciariamente, todas 
livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, representativas do capital social das Afiançadas de 
titularidade da Companhia, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações; e (b) a propriedade 
superveniente, nos termos do artigo 1.361, §3º da Lei 10.406/2002, conforme alterada, sobre quaisquer ações 
ou valores mobiliários emitidos a partir desta data representativos do capital social das Afiançadas e de titularidade 
da Companhia decorrentes de desdobramentos, grupamentos ou bonificações das Ações, bem como todas as 
ações, valores mobiliários e demais direitos reais que porventura, a partir desta data, venham a substituir as 
Ações, em razão do cancelamento destas, incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra forma de reorganização 
societária envolvendo as Afiançadas, ou ainda quaisquer bens em que as Ações ou os demais bens e direitos 
mencionados nesta alínea sejam convertidos, inclusive quaisquer certificados de depósitos, valores mobiliários 
ou títulos de crédito, Contrato de Alienação Fiduciária de Ações (em conjunto, “Alienação Fiduciária de Ações”). 
A Alienação Fiduciária de Ações será constituída em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e/ou 
cumprimento de quaisquer das obrigações principais, acessórias e/ou moratórias, presentes e/ou futuras 
assumidas ou que venham a ser assumidas por cada Afiançada nos termos do Contrato de Prestação de Garantia 
e dos demais contratos que formalizam as demais garantias constituídas em favor do Banco Fiador, obrigações 
essas que incluem, sem limitação, principal da dívida, juros, Comissões (conforme definido no Contrato de 
Prestação de Garantia), indenizações, pena convencional, multas, despesas, obrigação de fazer correspondente 
ao depósito dos montantes exigidos no âmbito da Cláusula 8.3 do Contrato de Prestação de Garantia e Valor de 
Reembolso (conforme definido no Contrato de Prestação de Garantia), bem como o ressarcimento de todo e 
qualquer custo, encargo, despesa ou importância que o Banco Fiador venha a desembolsar por conta da 
constituição, o aperfeiçoamento, manutenção e/ou excussão da garantia constituída nos termos dos Contratos 
de Garantia (conforme definido no Contrato de Prestação de Garantia), o exercício de direitos previstos no 
Contrato de Prestação de Garantia e nos Contratos de Garantia (conforme definido no Contrato de Prestação de 
Garantia), tais como, mas não se limitando, honorários advocatícios judiciais ou extrajudiciais, desde que em 
condições de mercado, e despesas processuais fixadas em sentença judicial condenatória (“Obrigações 
Garantidas”); (iii) a celebração pelas Afiançadas do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre as Afiançadas e o Banco Fiador (“Contrato de 
Cessão Fiduciária”), para constituição de cessão fiduciária sobre todos os direitos (inclusive direitos emergentes) 
e créditos das Afiançadas (“Cessão Fiduciária de Direitos”), (a) oriundos (1) de cada um dos Contratos dos Projetos 
(conforme definido no Contrato de Prestação de Garantia); (2) das autorizações relacionadas aos Projetos 
(conforme definido no Contrato de Prestação de Garantia), incluindo mas não se limitando às da Agência Nacional 
de Energia Elétrica; (3) de todos os contratos de compra e venda de energia oriunda dos Projetos, incluindo os 
PPAs (conforme definido no Contrato de Prestação de Garantia); e (4) da apólices de seguros de riscos operacionais; 
e (b) todos os direitos relacionados à conta centralizadora, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária. A Cessão 
Fiduciária de Direitos será constituída em garantia das Obrigações Garantidas; (iv) a celebração pelas Afiançadas 
do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Equipamentos em Garantia e Outras Avenças”, a ser 
celebrado entre as Afiançadas e o Banco Fiador (“Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos”, e este 
quando em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e com o Contrato de Cessão Fiduciária, 
os “Contratos de Garantia”), para constituição de alienação fiduciária sobre totalidade dos equipamentos de 
propriedade das Afiançadas atuais e futuros (“Alienação Fiduciária de Equipamentos”, e quando em conjunto 
com a Alienação Fiduciária de Ações e com a Cessão Fiduciária de Direitos, as “Garantias Reais”), nos termos do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos. A Alienação Fiduciária de Equipamentos será constituída em 
garantia das Obrigações Garantidas; (v) a autorização, na qualidade de acionista majoritária das Afiançadas, das 
Afiançadas a votar aprovando e/ou instruir seus representantes a votar aprovando as deliberações relacionadas 
(a) à celebração do Contrato de Prestação de Garantia pelas Afiançadas; (b) à outorga de fiança pelas Afiançadas 
para garantir entre si suas obrigações, nos termos Contrato de Prestação de Garantia; e (c) à constituição da 
Cessão Fiduciária de Direitos e da Alienação Fiduciária de Equipamentos pelas Afiançadas, bem como a celebração 
dos Contratos de Garantia; e (vi) a ratificação dos atos já praticados pela Diretoria da Companhia e das Afiançadas, 
por si ou por meio de seus procuradores, em relação aos itens (i) a (v), acima, bem como de quaisquer outros 
atos necessários para a consecução das matérias constantes dos itens (i) a (v) acima. 6. Deliberações: A presente 
ata será lavrada na forma sumária, nos termos do parágrafo 1º, do art. 130, da Lei das Sociedades por Ações. 
Cumpridas todas as formalidades previstas em lei, a Acionista presente, decidiu, unanimemente e sem quaisquer 
restrições, o quanto segue: (i) Aprovar a celebração do Contrato de Prestação de Garantia pela Companhia e 
pelas Afiançadas; (ii) Aprovar a outorga da Fiança da Companhia; (iii) Aprovar a celebração do Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações e a constituição da Alienação Fiduciária de Ações pela Companhia; (iv) Autorizar 
a celebração dos Contratos de Garantia e a constituição da Cessão Fiduciária de Direitos e da Alienação Fiduciária 
de Equipamentos pelas Afiançadas, além de autorizar a outorga das Fianças das Afiançadas; (v) Autorizar as 
Afiançadas a votar e aprovar e/ou instruir seus representantes a votar e aprovar, conforme o caso, as deliberações 
relacionadas (a) à celebração do Contrato de Prestação de Garantia pelas Afiançadas; (b) à outorga de fiança 
pelas Afiançadas para garantir entre si suas obrigações, nos termos Contrato de Prestação de Garantia; 
(vi) Autorizar os diretores da Companhia ou seus procuradores a praticarem todos os atos necessários e/ou 
convenientes à constituição, formalização e aperfeiçoamento do Contrato de Prestação de Garantia, os Contratos 
de Garantia e as Garantias Reais; e (vii) Ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia e das 
Afiançadas, por si ou por meio de seus procuradores, em relação aos itens (i) a (vi) acima, bem como de quaisquer 
outros atos necessários para a consecução das matérias constantes dos itens (i) a (vi) acima. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados e foi lavrada a presente ata, a qual, após ter sido lida 
e conferida por todos, foi assinada pelos presentes à Assembleia. 8. Assinaturas: Presidente: Adriana Waltrick 
dos Santos; Secretário: Wanderley Fernandes; e Acionista: Pacific Hydro Energia do Brasil Ltda. (p. Adriana 
Waltrick dos Santos). São Paulo, 23/04/2025. Mesa: Adriana Waltrick dos Santos - Presidente da Assembleia; 
Wanderley Fernandes - Secretário da Assembleia. Acionista: Pacific Hydro Energia do Brasil Ltda. Adriana Waltrick 
dos Santos. JUCESP - 140.415/25-7 em 30/04/2025. Aloizio E. Soares Junior- Secretário Geral em Exercício.

SWISS RE CORPORATE SOLUTIONS 
BRASIL SEGUROS S.A.

CNPJ/MF n° 72.145.931/0001-99 NIRE 35.300.194.039
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 25 (vinte e cinco) de novembro de 2024, às 11:30h, por meio 
de ferramenta virtual “Teams” e na sede social da Swiss Re Corporate Solutions Brasil Seguros S.A. 
(“Companhia”) localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3064 - 7° andar, Jardim Paulista, São 
Paulo/SP, CEP 01451-000. 2. Mesa: Presidente - Angelo Colombo Querci Filho; e Secretária - 
Beatriz de Moura Campos Mello Almada. 3. Convocação e Presença: Dispensada a convocação 
considerando a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (i) eleição do Sr. Vinícius Grimaldi Lima para a função de Diretor 
de Controles Internos; e (ii) redesignação das funções a serem ocupadas pelos membros da 
Diretoria da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a reunião pelo Presidente e, após a discussão 
da matéria da ordem do dia, as seguintes matérias foram aprovadas por unanimidade de votos e 
sem restrições: (i) eleição do Sr. Vinícius Grimaldi Lima, brasileiro, casado, gestor executivo de 
riscos, portador da cédula de identidade RG n° 26.611.825-2/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob 
n° 287.355.758-32, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3064 - 7° andar, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP 
01451-000, para o cargo de Diretor de Controles Internos, nos termos da Resolução CNSP 
n° 416/2021, com mandato até 5 de julho de 2026. (i.a) O diretor ora reeleito, declara, sob as penas 
da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem foi 
condenado, ou está sob efeitos de condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, fé pública ou a propriedade, ou 
condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Ademais, o 
diretor ora eleito é empossado empossados em seu cargo mediante a assinatura do respectivo 
Termo de Posse lavrado no Livro de Registro de Atas das Reuniões da Diretoria; (i.b) O diretor da 
Companhia declara que conduzirá a administração da Companhia de acordo com os termos e 
condições previstos na lei aplicável, no acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia 
e no estatuto social da Companhia; e (i.c) O diretor ora reeleito declara que preenche todas as 
condições previstas no Anexo II da Resolução CNSP n° 422/2021. (ii) Redesignação, por 
unanimidade de votos, das funções a serem ocupadas pelos membros da Diretoria, conforme segue: 
(ii.a) Guilherme Perondi Neto, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula 
de identidade RG n° M.7.469.276 SSP-MG, inscrito no CPF/MF sob n° 027.592.316-90, ocupará os 
cargos de: (1) Diretor Presidente; (2) Diretor responsável pelas relações com a Susep (Circular 
SUSEP n° 700/24) (3) Diretor responsável técnico (Resolução CNSP n° 432/2021); e (4) Diretor 
responsável pelo cumprimento das obrigações da Resolução CNSP n° 415/21; (ii.b) Beatriz de 
Moura Campos Mello Almada, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade 
RG 18.673.084-6-SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob n° 138.051.598-03, exercendo a função de 
1) Diretora responsável pelo cumprimento do disposto na Lei 9.613, de 1998 (Circular Susep 
612/20). (ii.c) Claudio Rosa Mendes, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
cédula de identidade RG n° 32.770.438-X IIRGD-SP, inscrito no CPF sob n° 287.491.908-06, 
exercerá as funções de (1) Diretor Responsável Administrativo Financeiro, nos termos da Circular 
SUSEP n° 700/24; (2) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das 
normas e procedimentos de contabilidade (Circular SUSEP n° 700/24 e Resolução CNSP n° 432/21) 
e (3) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações da Resolução CNSP n° 383/20, 
(ii.d) Hermes Fernandes Brancalião, brasileiro, casado, engenheiro de produção, portador da 
cédula de identidade RG n° 21.187.537-5/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n° 129.085.448-30, 
exercerá as funções: (1) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações da Resolução CNSP 
n° 382/20; (2) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações da Resolução CNSP n° 431/21; 
(ii.e) Vinícius Grimaldi Lima, brasileiro, casado, gestor executivo de riscos, portador da cédula de 
identidade RG n° 26.611.825-2/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n° 287.355.758-32, exercerá as 
funções de (1) Diretor responsável pelos Controles Internos, nos termos da Resolução CNSP 
n° 416/21; (2) Diretor responsável controles internos específicos para a prevenção contra fraudes. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual lavrou-se a 
presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 25 de 
novembro de 2024. Mesa: Angelo Colombo Querci Filho - Presidente, e Beatriz de Moura Campos 
Mello Almada - Secretária. Membros do Conselho de Administração presentes: (a) Angelo Colombo 
Querci Filho; (b) Ney Ferraz Dias, (c) Vinicius Marinho da Cruz, (d) Valentin Alvarez Fernandez e (e) 
Sharon Mary O’Sullivan. São Paulo, 25 de novembro de 2024. Mesa: Angelo Colombo Querci Filho  
- Presidente; Beatriz de Moura Campos Mello Almada - Secretária. Membros do Conselho de 
Administração presentes: Ney Ferraz Dias; Vinicius Marinho da Cruz; Valentin Alvarez Fernandez; 
Angelo Colombo Querci Filho; Sharon Mary O’Sullivan. JUCESP nº 143.745/25-6 em 06/05/2025. 
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

DOURO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A.
CNPJ 38.042.717/0001-79

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. SOCIEDADE ANÔNIMA.
Na qualidade de acionista da companhia acima referenciada, na forma do art. 123, parágrafo único, alínea “c” da
Lei Federal nº 6.404 (“Lei das S.A.”) convoco os senhores acionistas, bem como o diretor-presidente da Companhia
Sr. DANIEL DE AGUIAR ANICETO, brasileiro, advogado, casado, inscrito no CPF sob o n° 221.120.778-21, RG nº
320115999, com escritório na Av. Paulista, 901 - 13° Andar - Jardim Paulista, São Paulo - SP, 01311-100, e-mail:
daniceto@sallesnogueira.com.br, para a reunião em Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 28 de
maio de 2025 às 11:00 na sede do escritório de advocacia AGM Advogados, situado na Av. Brigadeiro Faria Lima,
nº 1903, 4º andar, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP 01452-911, diante da falta de sede da Companhia, com a
seguinte Ordem do Dia: a) deliberação sobre a dissolução da companhia, considerando o reiterado descumprimento
de seu objeto social, a ausência de qualquer prestação de contas pelo diretor-presidente e a falta de atividade
empresarial; b) outros assuntos de interesse geral dos acionistas da Companhia. Caso se faça necessário, a 2ª
convocação ocorrerá no 11 de junho de 2025 dia às 11:00, em mesmo local e sob mesma Ordem do Dia. Informa
o acionista subscritor do presente que se fará representar no ato por procurador, o que comunica na forma da
Cláusula 8ª, §2º, do estatuto social da Companhia, estando à disposição para encaminhar cópia do instrumento de
mandato a qualquer acionista, a qualquer momento, diante da inexistência de sede social da Companhia, no e-mail
empresarial@agmadv.com.br. São Paulo, 08 de maio de 2025. João Alfredo Stievano Carlos. CPF/MF nº 317.269.948-
05. Acionista da Douro Participações e Investimentos S.A.

FAHRENHEIT PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 38.042.828/0001-85.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. SOCIEDADE ANÔNIMA.
Na qualidade de acionista da companhia acima referenciada, na forma do art. 123, parágrafo único, alínea “c” da
Lei Federal nº 6.404 (“Lei das S.A.”) convoco os senhores acionistas, bem como o diretor-presidente da Companhia
Sr. DANIEL DE AGUIAR ANICETO, brasileiro, advogado, casado, inscrito no CPF sob o n° 221.120.778-21, RG nº
320115999, com escritório na Av. Paulista, 901 - 13° Andar - Jardim Paulista, São Paulo - SP, 01311-100, e-mail:
daniceto@sallesnogueira.com.br, para a reunião em Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará em 1ª convocação
no dia 28 de maio de 2025 às 12:00 na sede do escritório de advocacia AGM Advogados, situado na Av. Brigadeiro
Faria Lima, nº 1903, 4º andar, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP 01452-911, diante da falta de sede da Companhia,
com a seguinte Ordem do Dia: a) deliberação sobre a dissolução da companhia, considerando o reiterado descumprimento
de seu objeto social, a ausência de qualquer prestação de contas pelo diretor-presidente e a falta de atividade
empresarial; b) outros assuntos de interesse geral dos acionistas da Companhia. Caso se faça necessário, a 2ª
convocação ocorrerá no 11 de junho de 2025 dia às 12:00 , em mesmo local e sob mesma Ordem do Dia. Informa
o acionista subscritor do presente que se fará representar no ato por procurador, o que comunica na forma da
Cláusula 8ª, §2º, do estatuto social da Companhia, estando à disposição para encaminhar cópia do instrumento de
mandato a qualquer acionista, a qualquer momento, diante da inexistência de sede social da Companhia, no e-mail
empresarial@agmadv.com.br. São Paulo, 09 de maio de 2025. João Alfredo Stievano Carlos CPF/MF nº 317.269.948-
05. Acionista da Fahrenheit Participações S.A.

Brasil e Rússia discutem aumento
das relações na área de energia

O presidente Luiz Inácio Lula
da Silva afirmou, na sexta-feira (9),
que o Brasil quer ampliar as rela-
ções bilaterais com a Rússia, es-
pecialmente na área de energia.
Em encontro com o presidente
russo, Vladimir Putin, em Mos-
cou, Lula disse que tem “muito
interesse” na experiência do país
euroasiático com pequenas usi-
nas nucleares.

“Esta minha visita aqui é para
estreitar e refazer, com muito mais
força, a nossa construção de par-
ceria estratégica. O Brasil tem in-
teresses políticos, comerciais,
culturais, interesses científico e
tecnológico com a Rússia”, dis-
se Lula, lembrando que o fluxo
comercial Brasil-Rússia é de cer-
ca de US$ 12,5 bilhões.

“É um fluxo comercial bastan-
te deficitário para o Brasil, mas
nós entendemos que o potencial
de crescimento dessa relação é
muito grande. Nós temos interes-

se em discutir a área da defesa,
espacial, científica e tecnológica,
da educação e a área, sobretudo,
da questão energética”, acres-
centou o presidente.

Durante o encontro, houve
assinatura de atos na área de ci-
ência e tecnologia. Entre os inte-
grantes da comitiva de Lula, es-
tão os ministros de Minas e Ener-
gia, Alexandre Silveira, e de Ci-
ência, Tecnologia e Inovação,
Luciana Santos, além do presi-
dente do Senado, Davi Alcolum-
bre.

O presidente Putin, por sua
vez, afirmou que as relações en-
tre os dois países estão se de-
senvolvendo em contatos de alto
nível e lembrou que o Brasil man-
tém as posições de liderança nas
importações da Rússia de produ-
tos alimentares.

O Brasil tem uma relação co-
mercial importante com a Rússia,
importando dois produtos funda-

mentais, fertilizantes e óleo die-
sel, e exportando, principalmen-
te, produtos do agronegócio,
como soja, carne bovina, café não
torrado, carne de aves e suas miu-
dezas e tabaco.

Lula chegou a Moscou na
última quarta-feira (7), em visita
no contexto das celebrações dos
80 anos da vitória da União Sovi-
ética sobre a Alemanha nazista
na Segunda Guerra Mundial. É o
feriado mais importante do país e
foi comemorado, na manhã de
hoje, com um grandioso desfile
cívico-militar, antes da reunião
bilateral entre os dois líderes.

A viagem de Lula ocorre em
meio ao acirramento da guerra
comercial entre Estados Unidos
e China, as duas maiores econo-
mias do planeta, com a imposi-
ção de tarifas mútuas, desenca-
deada por iniciativa do presiden-
te norte-americano Donald
Trump. O brasileiro comentou o

tema na reunião com o russo Vla-
dimir Putin.

“As últimas decisões anun-
ciadas pelo presidente dos Esta-
dos Unidos, de taxação de comér-
cio com todos os países do mun-
do, de forma unilateral, jogam por
terra a grande ideia do livre co-
mércio, joga por terra a grande
ideia do fortalecimento do multi-
lateralismo e joga por terra, mui-
tas vezes, o respeito à soberania
dos países que nós temos que
ter”, disse Lula.

A visita presidencial à Rús-
sia acaba sábado (10), quando
Lula segue para Pequim, na Chi-
na. Lá, ele participa da cúpula
entre o gigante asiático e países
da Comunidade de Estados Lati-
no-Americanos e Caribenhos
(Celac), nos dias 12 e 13 de maio,
além de fazer uma visita de Esta-
do, com a assinatura de, pelo
menos, 16 atos bilaterais. (Agên-
cia Brasil)

STF tem maioria para restringir
decisão da Câmara sobre Ramagem

A Primeira Turma do Supre-
mo Tribunal Federal (STF) for-
mou na sexta-feira (9) maioria de
votos para restringir a decisão da
Câmara dos Deputados que sus-
pendeu a ação penal contra o
deputado federal Alexandre Ra-
magem (PL-RJ) no caso da trama
golpista do governo do ex-presi-
dente Jair Bolsonaro.

Com placar de 3 votos a 0, o
colegiado está confirmando o
entendimento do Supremo sobre
a matéria para estabelecer que,
apesar de estar prevista na Cons-
tituição, a suspensão do proces-
so criminal não pode ser feita na
íntegra pela Câmara.

Ramagem deve continuar
respondendo por três crimes:
golpe de Estado, organização
criminosa armada e tentativa de
abolição do Estado Democráti-
co de Direito.

No entanto, ficam suspensas
duas acusações: dano qualifica-
do pela violência e grave amea-

ça, contra o patrimônio da União,
e com considerável prejuízo para
a vítima e deterioração de patri-
mônio tombado.

Os votos foram proferidos
pelos ministros Alexandre de Mo-
raes, relator do caso, Cristiano Za-
nin e Flávio Dino. O julgamento
virtual prossegue para a tomadas
dos votos da ministra Cármen Lú-
cia e do ministro Luiz Fux.

No mês passado, o Supremo
enviou um ofício à Câmara para
informar que os deputados não
poderiam suspender a íntegra do
processo da trama golpista con-
tra o deputado, que é um dos réus
do núcleo 1.

A possibilidade de suspen-
são de processos contra deputa-
dos federais e senadores está
prevista na Constituição. Confor-
me o Artigo 53, a Câmara e o Se-
nado podem suspender uma ação
penal contra um parlamentar.

No ofício enviado à Câmara,
o STF disse que, apesar da per-

missão constitucional, somente
os crimes que teriam sido come-
tidos por Ramagem após o man-
dato podem ser suspensos. O
marco temporal é a diplomação,
ocorrida em dezembro de 2022.

Segundo o Supremo, a sus-
pensão vale para os crimes de
dano qualificado pela violência e
grave ameaça, contra o patrimô-
nio da União, e com considerá-
vel prejuízo para a vítima e dete-
rioração de patrimônio tombado.

Pelo entendimento, Ramagem
deve continuar a responder pe-
los crimes de golpe de Estado,
organização criminosa armada e
tentativa de abolição do Estado
Democrático de Direito.

Antes de ser eleito, Rama-
gem foi diretor-geral da Agên-
cia Brasileira de Inteligência
(Abin) e foi acusado de usar a
estrutura do órgão para espio-
nar ilegalmente desafetos de
Bolsonaro. O caso ficou conhe-
cido como “Abin Paralela”.

Na quinta-feira, (8), o presi-
dente da Câmara, Hugo Motta
(Republicanos-PB), comunicou o
Supremo sobre a decisão da Câ-
mara que, na quarta-feira (7), de-
liberou pela suspensão.

“Comunico a Vossa Excelên-
cia que esta Casa, em sessão de-
liberativa extraordinária realizada
no dia 7 de maio de 2025, resol-
veu pela sustação da ação penal
decorrente do recebimento da
denúncia contida na petição n.
12.100, em curso no Supremo Tri-
bunal Federal”, diz o ofício.

O texto aprovado abriu bre-
cha para a suspensão de todas
as acusações contra Ramagem
e contra todos os demais réus
do núcleo 1 da trama golpista,
incluindo o ex-presidente Jair
Bolsonaro.

O ministro Alexandre de Mo-
raes fez uma questão de ordem e
pediu o julgamento da questão
para evitar a manobra da Câmara.
(Agência Brasil)

Moraes vota por Zambelli pegar
10 anos de prisão por invasão ao CNJ

O ministro Alexandre de Mo-
raes, do Supremo Tribunal Fede-
ral (STF), votou na sexta-feira (9)
pela condenação da deputada
federal Carla Zambelli (PL-SP) a
10 anos de prisão por ser mento-
ra intelectual de uma invasão aos
sistemas do Conselho Nacional
de Justiça (CNJ), em janeiro de
2023.

Relator do caso, Moraes vo-
tou ainda pela perda do mandato
da deputada. A execução da me-
dida, contudo, depende de ato da
Mesa Diretora da Câmara. Pelo
voto do ministro, o presidente da
Casa, Hugo Motta (Republica-
nos-PB), deve ser intimado, se for
confirmada a condenação.

Zambelli é julgada junto com
o hacker Walter Delgatti. Os dois
foram denunciados pelo procu-
rador-geral a República, Paulo
Gonet, pelos crimes de invasão
de dispositivos informáticos e
falsidade ideológica. Moraes
votou para que Delgatti receba
a pena de 8 anos e 3 meses de
prisão.

“É completamente absurda a
atuação vil de uma deputada fe-
deral, que exerce mandato em re-
presentação do povo brasileiro,
e de um indivíduo com conheci-
mentos técnicos específicos, que
causaram relevantes e duradou-

ros danos à credibilidade das
instituições, em completa detur-
pação da expectativa dos cida-
dãos e violação dos princípios
constitucionais consagrados no
Brasil”, escreveu o ministro.

O relator determinou também
que os dois paguem, solidaria-
mente, multa de R$ 2 milhões a
título de reparação de danos ma-
teriais, pela mobilização de recur-
sos públicos para debelar o ata-
que, e morais, pelo ataque à ima-
gem do Judiciário.

O julgamento começou às
11h desta sexta, quando foi pu-
blicado o voto do relator no am-
biente virtual da Primeira Turma
do Supremo. Os outros quatro
ministros do colegiado – Cristia-
no Zanin, Cármen Lúcia, Flávio
Dino e Luiz Fux - têm até a próxi-
ma sexta (16) para votar pela con-
denação ou absolvição dos acu-
sados.

Acusação
Na denúncia, Gonet afirma

que Zambelli foi a autora inte-
lectual da invasão e procurou
Delgatti para executar o crime,
com objetivo de inserir nos sis-
temas do CNJ um mandado de
prisão falso e em aberto contra
Moraes, entre outras manipula-
ções ilegais.

O PGR relacionou os crimes à
incitação de atos antidemocráti-
cos e escreveu que eles foram
cometidos visando a obtenção de
“vantagem midiática e política” e
“com o fim de prejudicar a credi-
bilidade e o regular funcionamen-
to do Poder Judiciário”.

Gonet avaliou que os crimes
foram de “gravidade acentuada”,
pois tiveram “o propósito espú-
rio de tentar colocar em dúvida a
legitimidade e a lisura da admi-
nistração da Justiça, como estra-
tégia para incitar a prática de atos
antidemocráticos e tentar deses-
tabilizar as instituições republi-
canas”.

Defesas
O advogado Daniel Bialski,

que defende Zambelli, pediu a
absolvição da deputada, sob o
argumento de que o único elo
entre a parlamentar e a invasão
aos sistemas do CNJ é a palavra
de Delgatti, que confessou a au-
toria dos crimes e a acusou de
ser a mandante intelectual.

Bialski afirmou que a confis-
são do hacker sobre o crime foi
“recheada de mentiras” e que não
podem “respaldar uma condena-
ção”. Ele sustentou que o crime
foi cometido por iniciativa única
de Delgatti, não havendo provas,

além de meros indícios, da parti-
cipação de Zambelli.

Ao longo do processo, a de-
fesa de Delgatti alegou que os
crimes foram praticados “única e
exclusivamente” devido à pro-
messa de vantagens financeiras
e de um emprego feita por Zam-
belli.

Porte de arma
Zambelli é ainda alvo de uma

outra ação penal no Supremo,
relativa ao episódio em que ela
sacou uma arma de fogo e perse-
guiu o jornalista Luan Araújo pela
via pública, em São Paulo, às vés-
peras do segundo turno das elei-
ções de 2022.

Neste caso, o julgamento foi
iniciado em março no plenário
virtual, com a participação de to-
dos os 11 ministros do Supremo,
mas acabou suspenso por um
pedido de vista do ministro Nu-
nes Marques.

Na ocasião, os ministros Dias
Toffolli e Cristiano Zanin adian-
taram seus votos, formando uma
maioria antecipada pela condena-
ção. Marques ainda não devol-
veu o processo para continuida-
de de julgamento, e não há prazo
definido para que a ação penal
volte à pauta do plenário. (Agên-
cia Brasil)

www.jornalodiasp.com.br
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Audi do Brasil abriu pré-venda do
novo A5 no mercado brasileiro

Maior, mais potente e moderna, a ter-
ceira geração do modelo oferece tecnologias
embarcadas disruptivas e inaugura no País a
inédita Plataforma Premium a Combustão
(PPC), que oferece uma dinâmica de condu-
ção ainda mais primorosa. O sedã médio de
luxo, que substituirá o best-seller global Audi
A4, chega por aqui em versão única A5 Se-
dan 2.0 TFSI Performance S edition quat-
tro. O modelo já está disponível em pré-
venda nas mais de 40 concessionárias da
marca em todo o território nacional, ao pre-
ço especial de R$ 379.990.

O novo Audi A5 é equipado com pro-
pulsor 2.0 turbo FSI, com quatro cilindros
em linha, oferecendo uma potência de 272
cavalos de 5.000 rpm a 6.500 rpm, e um
torque máximo de 400 Nm de 1.600 rpm a
4.500 rpm. O motor atua em sincronia com
a transmissão S tronic de sete velocidades e
a tração quattro com tecnologia Ultra.

O conjunto mecânico proporciona ao
sedã médio de luxo uma experiência de con-
dução incomparável e números de desem-
penho que despertam o mais espontâneo
sorriso do motorista. A aceleração de 0 a
100 km/h é realizada em apenas 5,9 segun-
dos, enquanto a velocidade máxima atinge
os 210 km/h (limitada eletronicamente).

A inédita Plataforma Premium a Com-
bustão (PPC) está disponível no sedã mé-
dio de luxo. Graças ao desenvolvimento con-
tínuo da suspensão e direção, o novo Audi
A5 traz as características dinâmicas típicas
da Audi em todo o mundo. Dessa forma, o
sedã médio de luxo oferece condução preci-
sa e direção progressiva.

O novo Audi A5 abraça a nova estética
minimalista da marca das quatro argolas, in-
troduzida no país com o Audi Q6 e-tron e
caracterizada por linhas mais fluídas e orgâ-
nicas, vincos suaves e superfícies mais am-
plas e limpas. As proporções internas e ex-
ternas cresceram, com maior comprimento,
largura e distância entre eixos, tornando a
carroceria mais larga e reforçando o seu vi-
sual esportivo.

Na dianteira, os faróis dianteiros foram
redesenhados e estão mais afilados, com re-
cortes mais suaves na porção externa em
direção à caixa de rodas e aos para-lamas. A
tradicional grade singleframe também teve
alterações sutis em suas proporções, fican-
do mais larga e estreita, com o miolo em
padrão favo de mel tridimensional.

Vincos planificados percorrem o capô
em direção ao para-brisa, em sintonia com
os vincos suaves que atravessam a lateral do
veículo em direção à traseira, com lanternas
integradas por uma faixa abaixo do spoiler
marcante e acima do compartimento de iden-
tificação. A geometria escultural é comple-

mentada pelas saídas de escapamento re-
tangulares, trazendo maior imponência e re-
forçando o dinamismo visual.

Combinando design e funcionalidade em
uma simbiose perfeita, a tampa do porta-
malas abre em conjunto com a janela trasei-
ra, formando apenas um elemento integrado
e tornando o acesso ao compartimento de
bagagens mais fácil e intuitivo. As rodas Audi
Sport de 20 polegadas tem cinco braços Falx,
pneus 245/35, com detalhes polidos e em
cinza acetinado fosco.

Comercializado em versão única no País,
o modelo recebe suspensão esportiva S e o
kit S line exterior, que agrega Audi Rings,
frisos decorativos dos vidros e componen-
tes de montagem em preto brilhante; maça-
netas externas e capa do espelho retrovisor
externo em preto brilhante; ponteiras de es-
capamento cromadas escuras; e retroviso-
res externos elétricos, aquecíveis e rebatí-
veis, ambos os lados antiofuscantes auto-
máticos com recurso de memória e projeção
de logotipo.

Palco Digital
O visual da cabine do novo Audi A5 é

baseado em quatro características. Primei-
ro, o interior tem um design com funcionali-
dades centradas nos ocupantes, ou seja, é
consistentemente voltado às necessidades
dos usuários. O segundo recurso especial é
o Digital Stage que se estabelece em uma
visão clara do motorista e do passageiro di-
anteiro na forma dos displays do Audi MMI.
A terceira característica do Audi A5 atende
ao requisito de uma generosa sensação de
espaço com um alto nível de conforto. O
layout claro e a fácil operação oferecem uma
visão geral em todas as situações para for-
mar o quarto recurso: Visual Clarity. Soma-
do a isso está o pacote de luzes ambiente
customizáveis em 30 cores que ajuda a criar
uma atmosfera agradável aos ocupantes.

O novo display panorâmico e curvo
possui tecnologia OLED, que integram o
novo conceito operacional da marca e po-
tencializa no Audi A5 a interação com o ve-
ículo graças à nova arquitetura eletrônica. O
Audi virtual cockpit, por sua vez, é forma-
do pela tela de 11,9 polegadas e pelo dis-
play touch MMI de 14,5 polegadas. Além
de toda a tecnologia embarcada, o cockpit
oferece requinte e esportividade na medida
certa.

A cabine é coberta por revestimentos
nobres e texturas agradáveis aos olhos e ao
toque. Os detalhes fazem a diferença, e o
novo Audi A5 traz soleiras das portas dian-
teiras com detalhes em alumínio iluminadas;
superfícies de destaque e botões de controle
em preto brilhante; bancos em combinação
de couro e couro sintético; acabamento in-

terno em alumínio escovado fosco e elemen-
tos interiores superiores e inferiores com
costura contrastante em couro. Já o moto-
rista conta com volante esportivo em couro
de raios duplos, aplanado em cima e embai-
xo, multifuncional, com shift paddles, tor-
nando a direção muito mais divertida e inte-
rativa.

O novo Audi A5 oferece uma ampla lis-
ta de equipamentos de série. O sistema de
infoentretenimento conta com Audi Phone
box light com função de carregamento sem
fio; Audi Smartphone Interface, com cone-
xão sem fio; Audi Sound System com 10
alto-falantes e potência de 180W; Rádio
MMI plus com sistema de navegação; pai-
nel de instrumentos digital com tela de 11,9
polegadas; e painel central com display tou-
ch MMI panorâmico e curvo de 14,5 pole-
gadas voltado ao motorista.

Em relação aos itens de tecnologia e se-
gurança, há airbags laterais dianteiros com
sistema de airbag para cabeça e airbag cen-
tral na frente; alerta de saída da faixa (Lane
Departure Warning); assistente de desvio e
assistente de conversão na frente; assisten-
te de estacionamento plus; assistente de fre-
nagem de emergência e assistente de tráfego
transversal dianteiro; controle de Cruzeiro
Adaptativo (ACC); detector de atenção e
sonolência do motorista; faróis de rodagem
diurna com controle automático das luzes e
função Coming Home e Leaving Home au-
tomática; sistema de estacionamento Plus
com indicação de distância;  faróis full-LED
plus com assistente de luz alta; e lanternas

traseiras LED Pro com indicador dinâmico
nas setas.

Entre os principais itens de conforto e
conveniência, estão apoio lombar de 4 vias
com ajustes elétricos; ar-condicionado au-
tomático de três zonas; Audi Drive Select;

bancos dianteiros esportivos com ajustes
elétricos e função memória para o motoris-
ta; pacote de luz ambiente plus; sistema
start-stop; tampa do porta-malas com aber-
tura e fechamento elétrico; e teto panorâmi-
co de vidro com transparência selecionável.

Dimensões e cores
Externamente, as dimensões do modelo

são 4.829 mm (comprimento), 1.410 mm
(altura), 2.892 mm (entre eixos), 1.860 mm
(largura sem retrovisores) e 2.099 mm (lar-
gura com retrovisores). A capacidade do
porta-malas é de 445 litros, e a capacidade
do tanque de combustível é de 56 litros.

Em comparação com a geração anterior
do Audi A5, o novo A5 cresceu em todas as
dimensões: comprimento (+72mm), altura
(+24mm), entre eixos (+70mm) e largura com
retrovisores (+ 70mm) e sem retrovisores
(+13mm). Em relação à última versão do
Audi A4 comercializada no Brasil, o novo
A5 é maior em comprimento (+67mm), en-
tre eixos (+72mm) e largura com retroviso-
res (+77mm) e sem retrovisores (+13mm),
sendo menor em altura (-18mm).

As opções de cores disponíveis são
Branco Arkona (sólida); Azul Ascari, Azul
Firmamento, Azul Horizonte, Branco Ge-
leira, Preto Mito, Vermelho Granadina (me-
tálicas); e Cinza Daytona (perolizada). In-
ternamente, o modelo recebe acabamento na
tonalidade preta.

Nacionais

Novo VW Nivus GTS

O Novo Nivus GTS é o primeiro lança-
mento do trio de esportivos que a Volkswa-
gen prepara para o Brasil em 2025. Com a
missão de resgatar a esportividade da mar-
ca, o cupê 100% brasileiro traz a icônica
sigla para um SUVW pela primeira vez na
história, o que faz o modelo já iniciar sua
trajetória como mais um carro icônico da
marca.

Conhecido por seu visual esportivo e
dinâmica afiada, o Novo Nivus sempre teve
em seu DNA um toque diferenciado. Agora,
com a chegada da versão GTS, o SUVW se
destaca ainda mais. O consagrado motor 250
TSI, 1.4l turbo flex de 150 cv e 25,5 kgfm
estreia no Nivus, permitindo um desempe-
nho ainda maior para o modelo. O câmbio
automático de seis marchas completa o con-
junto mecânico, sendo que as trocas podem
ser feitas de maneira manual na alavanca ou
no paddle shift atrás do volante.

O comportamento do Novo Nivus GTS
ficou ainda mais acertado, principalmente
por conta da potência extra. A segurança não
foi deixada de lado, já que a versão traz freio
a disco nas quatro rodas, assim como acon-
tece nas demais configurações do Novo Ni-
vus. O sistema de direção também marca
presença, mas devidamente calibrado para o
desempenho esportivo do modelo.

De série, o modelo conta com o pacote

ADAS, que inclui o controle adaptativo de
velocidade e distância (ACC), a frenagem
autônoma de emergência (AEB), o assisten-
te ativo de permanência de faixa (Lane As-
sist) e o assistente de condução ativa e per-
manência na faixa (Travel Assist). Há ainda
seis airbags (2 frontais, 2 laterais nos ban-
cos dianteiros e 2 de cortina), fixação de as-
sento de criança com sistema ISOFIX/Top
Tether, assistente para partida em subidas,
controles de tração e estabilidade (ESC e
ASR), além do bloqueio eletrônico (EDS).

Para destacar a esportividade do Novo
Nivus GTS, diversos detalhes exclusivos
foram pensados. Visualmente, a versão es-
portiva se destaca pelos detalhes em verme-
lho, que podem ser vistos na parte inferior
do para-choque e nos detalhes internos. A
sigla GTS foi inserida na grade frontal, tam-
pa traseira, alinhada com o logotipo da VW,
e nas laterais. Os retrovisores externos são
pintados em Preto Ninja.

A iluminação em Full LED deixa o visu-
al moderno e fornece uma assinatura exclu-
siva na dianteira e traseira, ainda contribuin-
do com alcance de 130 metros para o moto-
rista em qualquer situação. Para as rodas, a
opção de 18 polegadas (com pneus 215/45)
são inéditas e exclusivas para o GTS.

O interior do Novo Nivus GTS foi re-
paginado para a versão esportiva. Os ban-

cos contam com um revestimento premium,
mas os dianteiros ganham um formato ex-
clusivo, pensado para transmitir esportivi-
dade no toque, ao mesmo tempo que abra-
çam melhor o corpo dos ocupantes. O re-
vestimento dos bancos é exclusivo para a
versão, com o logotipo GTS estampado nos
bancos dianteiros. No painel, um aplique
em acabamento premium leva o logotipo
GTS no lado do carona, enquanto todo o
revestimento do teto foi escurecido. Deta-
lhes em vermelho completam o toque es-
portivo.

 A conectividade também está presente,
com a central multimídia VW Play Connect,
que tem internet embarcada e permite o uso
de aplicativos diretamente em sua tela, sem
a necessidade do uso de smartphones. En-
tretanto, a central é compatível com espe-
lhamento do Android Auto e Apple Car-
Play sem fio, e há ainda carregador por in-
dução para os celulares no painel do Novo
Nivus GTS, e com saída de ar para manter o
aparelho resfriado.

O painel de instrumentos 100% digital,
oferece uma tela de 10,25 polegadas para
completar o pacote tecnológico do modelo.
Especialmente para a versão GTS, a tela re-
cebeu detalhes exclusivos em vermelho, além
de um novo grafismo.

O Novo Nivus GTS tem diferentes
modos de condução: Eco, Normal, Sport e
Individual. Neste último, é possível confi-
gurar diversos parâmetros para combinar
características dos três modos de condução.
As configurações podem ser feitas de ma-
neira rápida diretamente na tela da VW Play
Connect.

Cores
O Novo Nivus GTS está disponível em

cinco cores, com quatro delas trazendo a
combinação bicolor. São elas: Branco Cris-
tal, Cinza Moonstone, Vermelho Sunset e
Azul Titan, que contam com o teto pintado
em Preto Ninja. Para quem deseja um visual
totalmente escurecido, há a opção Preto
Ninja, que deixa toda a carroceria nesta to-
nalidade.

O Novo Nivus GTS é o primeiro lança-
mento esportivo de 2025, inaugurando o
resgate da esportividade. Ele, ao lado do
Novo Jetta GLI e do Novo Golf GTI, inau-
gura a família de esportivos da marca: a VW
Legends.

Em sua linha 2026, o Cronos chega re-
novado, com um design totalmente novo e
moderno, com linhas muito mais precisas e
que comunicam toda a sofisticação do mo-
delo.

Todas as versões recebem a nova grade
trabalhada com blocos tridimensionais dis-
tribuídos horizontalmente, que conecta os
faróis e dá maior percepção de largura ao fron-
tal, além de dar mais elegância ao modelo.

O para-choque segue a mesma lingua-
gem da nova grade com linhas precisas e
modernas que conversam muito bem com as
superfícies esculturais já reconhecidas no
modelo.  Eles se conectam a grade inferior,
que possui temas verticais alinhados à grade
superior e um longo aplique horizontal que
confere equilíbrio e estabilidade a todo o
conjunto do frontal. Na parte posterior, o
para-choque traseiro ganhou um volume mais
robusto e elementos verticais que moderni-
zam a traseira.

As versões Precision e Drive, ambas
equipadas com motor 1.3 e câmbio automá-
tico, passam a ter o conjunto óptico com a
nova assinatura de luz, assim como aconte-
ceu na linha Argo, o que remete ao carro
mais tecnologia e deixam o olhar mais afila-
do. Somado a isso os faróis passam a ter
tecnologia Full-LED que proporciona mais
sofisticação e uma condução noturna ainda
mais segura, juntamente com o novo farol
de neblina em LED, que chega como item de
série na versão Precision e como opcional
na Drive.

Para combinar com o novo design do car-
ro, todas as versões receberam novas rodas.

Fiat Cronos 2026
chega mais moderno

A versão topo de linha, Precision 1.3 AT,
ganhou um novo design para suas rodas 16",
enquanto as versões Drive 1.3 AT e Drive
1.0, tiveram suas rodas em aço repaginadas.
Além disso, todas as versões receberam re-
trovisores externos preto brilhante.

No interior, os acabamentos e o teto fo-
ram escurecidos e o modelo passou a ter
espelhamento sem fio para o celular, que
permite conectar ao Android Auto e Apple
Carplay, sem a necessidade de usar cabos,
tornando a experiência de condução ainda
mais continua e diferenciada no modelo. Ain-
da no interior, a versão Precision passou a
contar com 4 airbags de série.

O Fiat Cronos é sucesso no Brasil e na
América do Sul desde seu lançamento. Ele é
reconhecido pelo seu interior espaçoso, óti-
mo acabamento e o maior porta-malas do
segmento, características que consolidam o
modelo como a melhor opção da categoria.

O modelo permanece ofertando duas
opções de motorização: o motor Firefly 1.3,
que aliado ao câmbio CVT torna o Cronos
um dos sedãs automáticos mais econômico
do Brasil no uso urbano. Ou com o motor
1.0 aspirado, um dos mais econômicos do
país em uso urbano com o consagrado mo-
tor Firefly. Além disso, ele conta com cen-
tral multimídia de 7" Touchscreen com An-
droid Auto e Apple Car Play em todas as
versões e bancos em couro ecológico de sé-
rie na Precision 1.3 AT.

Preços:
Drive 1.0 - R$ 103.409
Drive 1.3 AT - R$ 113.990
Precision 1.3 AT  - R$ 119.990,00

A Kawasaki Motores do Brasil Ltda.
convoca os proprietários das motocicletas
modelo KX450, ano de fabricação 2024, ano
modelo 2025, com numeração de chassi
96PKXMMC*SFS0001 a
96PKXMMC*SFS00160, e KX450X, ano
de fabricação 2024, ano modelo 2025, com
numeração de chassi
96PKXMNC*SFS00001 a
96PKXMNC*SFS00119, a agendarem uma
visita a uma das concessionárias autoriza-
das Kawasaki para realizar a substituição
da engrenagem primária do virabrequim.

O uso da motocicleta deverá ser sus-
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KX450 e KX450X
penso imediatamente até que o reparo seja
realizado.

Nas unidades envolvidas, foi identifica-
do que a engrenagem primária do virabrequim
pode quebrar devido ao uso contínuo sob alto
RPM. Assim o motor pode apresentar falha
e/ou até mesmo sofrer um desligamento in-
voluntário, podendo gerar acidentes fatais.

Os agendamentos já estão disponíveis e
o tempo estimado para o reparo é de aproxi-
madamente 2 horas. O serviço é gratuito e
deve ser agendado com o concessionário. Para
mais informações: ligue 0800-773-1210 de
segunda-feira a sexta-feira das 9h às 17h.


